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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos doze dias do mês de agosto do corrente ano, às dez horas e trinta minutos, 

se reuniram por meio de videoconferência,, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, 

a Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, 

Dr. Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de 

Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. 

Lourival Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de Gestão 

Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê de 

Repactuação Orçamentária. 

 

Foi devidamente justificada a ausência de Dr. Alexandre Cruz, em razão de 

impedimento de sua participação nas reuniões do Comitê de Repactuação 

Orçamentária por força do art. 5º e §§ da Resolução CNMP nº 074, face ao 

exercício de função de Coordenador da Controladoria Interna do Ministério 

Público, sugerindo a indicação do Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis 

Andrade. 

O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como desejou boas-vindas ao Dr. Ricardo que está substituindo Dr. Alexandre 

nessa reunião, que declarou impedimento por estar na Controladoria e passou a 

palavra para Dr. Ricardo. O Dr. Ricardo saudou os participantes e informou que 

Dr. Alexandre se deu por impedido após ser notificado da Recomendação nº 74, 

do CNMP de julho de 2020, que informa que a participação na Controladoria, 

impede a participação em Comissão, Comitê e por esse motivo foi sugerido e 

indicado a sua participação. Dr. Ricardo informa ainda que está sendo elaborado 

um ato para alteração do Ato Normativo n. 007/2020, incluindo essa alteração de 

Secretário-Geral para Secretário-Geral Adjunto, especificamente o Inciso II, do 

Art. 4, reforçando o motivo e a justificativa para sua participação na presente 

reunião, doravante participação nas próximas reuniões do Comitê. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente deseja boas vindas novamente 

ao Dr. Ricardo e informa que Dra. Cleonice já está presente. Iniciando a reunião, 

o Superintendente pediu a compreensão de todos, em razão da retirada de dois 
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itens, sendo o primeiro item que trata da renovação de 02 assinaturas de acesso 

ao Sistema de Banco de Preços para revisão da inexigibilidade e o segundo item, 

que na ordem da pauta é o item 6, referente aos serviços de confecção de placas 

para sinalização interna. Registrando a retirada desses itens para revisão e se for 

o caso, tratá-los na próxima reunião. 

 

Seguindo a reunião, o Superintendente informa que basicamente começará com 

três expedientes de mensageiro motorizado que já foi convencionado em outras 

reuniões do Comitê e aproveitando para explicar a Dr. Ricardo que está 

participando pela primeira vez, que como existem expedientes que versam sobre 

o mesmo tema e basicamente só mudam os valores, como de mensageiro 

motorizado e monitoramento eletrônico, a votação é realizada em bloco para não 

tratar caso a caso, visto que o objeto é o mesmo, então foi discutido em reuniões 

anteriores que o item de mensageiro motorizado é essencial aos serviços das 

Promotorias de Justiça e esse tipo de serviço está sendo executando, em sua 

maior parte como renovação e por todo o exposto efetuado anteriormente, 

debatido sobre a importância desse tema com os Membros do Comitê que 

normalmente acatam as exposições e aprovam. Nesse caso, em questão, serão 

tratados três expedientes 01 para Esplanada (SIMP 003.0.11537/2020), 01 para 

Conde (SIMP 003.0.11405/2020) e 01 para Ubaitaba (SIMP 003.0.11152/2020). 

Esplanada no valor de R$ 5.760,00, Conde no valor de R$ 8.880,00 e Ubaitaba no 

valor de R$ 6.720,00. Nesse contexto, o Superintendente informou ainda que 

chegou pela manhã, outro expediente também de mensageiro motorizado que 

não consta na pauta, mas por se tratar do mesmo objeto, adicionou na votação, o 

expediente SIMP 003.0.7453/2020, oriundo de Brumado, no valor de R$ 6.000,00, 

totalizando 04 expedientes para aprovação, Esplanada – R$ 5.760,00, Conde – R$ 

8.880,00, Ubaitaba – R$ 6.720,00 e Brumado – R$ 6.000,00. Diante de tudo que 

foi exposto pelos Membros do Comitê, o Superintendente submeteu os 

expedientes para discussão, seguindo de praxe e padrão, iniciando por Dra. Elza. 

Dra. Elza desejou bom dia a todos, boas-vindas a Dr. Ricardo e pontuou a 

variação de preço de comarca para comarca, citando Conde no valor de R$ 

8.000,00 e Ubaitaba no valor de R$ 6.720,00 e complementa que o fato de 

Ubaitaba ser maior e estar mais próxima de outras localidades maiores, acaba 

facilitando a questão do preço, supondo que Conde seja bem menor 

comprometendo a pesquisa, razão pela qual acaba ficando mais caro, quase R$ 
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2.100,00 de diferença e não se opõe seguindo as diretrizes das reuniões 

anteriores pela imprescindibilidade do serviço. O Superintendente acrescentou 

que está perfeito o raciocínio de Dra. Elza e que a Dra. Ana Patrícia Chaves fez 

uma declaração informando que não há outra empresa interessada no munícipio 

ou preencha os requisitos necessários para esse tipo de serviço. O 

Superintendente informou ainda que o voto de Dra. Elza foi a favor pela 

aprovação e na sequencia consultou Dra. Cleonice. Como Dra. Cleonice não 

estava escutando, o Superintendente prosseguiu com Dr. Pedro. Dr. Pedro 

cumprimentou a todos e fez um registro quanto a contribuição de Dr. Alexandre, 

bem como desejou boas-vindas ao Dr. Ricardo, retornando para Dra. Cleonice 

que pediu desculpas e justificou estar tratando de um assunto importante para o 

Ministério Público, mas que já está presente e solicitou ao Superintendente com a 

devida vênia dos demais, uma breve síntese do que foi apreciado. Dr. Pedro 

informou que estava no primeiro item de pauta, relativo ao serviço de 

mensageiro motorizado. Dr. Pedro solicitou a Frederico que resumisse o que foi 

abordado até aquele momento. O Superintendente informou a retirada da pauta 

dos itens 1 e 6 para uma revisão mais apurada e com relação aos itens já 

tratados, como Dr. Pedro pontuou, o primeiro item abordado é de mensageiro 

motorizado, três expedientes que tratam de mensageiro motorizado e um quarto, 

também de mensageiro motorizado, que não deu tempo de inserir na pauta, 

relativo a Brumado. Dando sequência, o Superintendente informou o primeiro 

item para apreciação é de mensageiro motorizado para Esplanada no valor de R$ 

5.760,00, Conde no valor de R$ 8.880,00, Ubaitaba no valor de R$ 6.720,00 e 

Brumado no valor de R$ 6.000,00, Dra. Elza fez a explanação pela 

imprescindibilidade do serviço, aprovando de acordo com a discussão realizadas 

nas reuniões anteriores e Dr. Pedro estava com a palavra proferindo o voto dele 

pela aprovação. Dr. Pedro se manifestou pela aprovação. Dra. Cleonice informou 

que igualmente acompanha os votos e comentou sobre a diferença de preço 

entre Brumado, Esplanada e Conde. O Superintendente informou que foi 

exatamente o que Dra. Elza expos que a Cidade menor tem mais dificuldade para 

encontrar quem realize esse tipo de atendimento e serviço, bem como 

acrescentou que foi lida a declaração de Dra. Ana Patrícia Chaves justificando 

que não encontrou nenhuma empresa interessada ou que preenchesse os 

requisitos para realização desse serviço. Dra. Cleonice ratificou que acompanha o 

voto de Dra. Elza e Dr. Pedro. Na sequência, Dr. Lourival saudou a todos e Dr. 
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Ricardo, além de informar que não se fez presente na reunião passada, em 

função do Planejamento Estratégico, aderindo integralmente as homenagens 

efetuadas a Dr. Alexandre e com relação a matéria, Dr. Lourival pontuou a 

dificuldade para prestação do serviço motorizado, mesmo em cidades maiores, 

como é o caso de Feira de Santana, em função do recolhimento de impostos e a 

recente alteração de Individual para Pessoa Jurídica, confirmada pelo 

Superintendente que deverá ser pelo menos microempreendedor individual 

(MEI). Ainda nesse raciocínio, Dr. Lourival pontuou que essa alteração dificulta a 

concorrência, já que alguns acabam trabalhando na informalidade e citou que 

não sabe se é o caso especifico de Conde, mas existe a dificuldade na entrega 

das comunicações, em razão da distância entre as cidades e os distritos e por 

força das considerações efetuadas, assim como os demais participantes, acolheu 

integralmente. Dr. Ricardo agradeceu as manifestações de boas-vindas de todos, 

bem como acompanhou o voto de Dra. Elza, Dr. Pedro, Dra. Cleonice e Dr. 

Lourival, mas recomendou que a Promotoria de Justiça de Conde observe na 

comarca ou nas comarcas vizinhas, a existência de empresas novas que realizem 

esse tipo de serviço, visando um melhor preço em comparação com outras 

comarcas de tamanhos semelhantes. O Superintendente informou que constará 

na ata a recomendação e que também acompanha o voto de Dra. Elza. Na 

sequência, o Superintendente aproveitou para fazer um reconhecimento do 

trabalho desenvolvido pelo Dr. Alexandre e esclareceu o uso de máscara durante 

a reunião, em razão do apoio da servidora Marília que está presente e distante 

mais de 02 metros, fazendo uso de máscara também, objetivando mais 

celeridade nos registros efetuados em ata. 

 

Seguindo a reunião e a pauta, o Superintendente informou que o próximo tema, 

refere-se ao expediente (SIMP 003.0.11557/2020) do CSI, destinado a renovação 

de seguro para aeronaves não tripulada, remotamente pilotada, que são os 

drones e fez a explanação que o CSI dispõe de drones para realização dos 

trabalhos de inteligência, mapeamento e segurança. O Superintendente pontuou 

que a CSI montou o processo de dispensa de licitação, devidamente justificada a 

situação do seguro, fazendo constar que é uma exigência da própria ANAC 

(Agência Nacional de Aviação Civil) que se tenha um seguro contra terceiros, no 

caso de uma queda e danificar terceiros, bem como aproveitaram e inseriram o 

seguro com relação ao casco do drone e o valor desse seguro para 01 ano ficou 
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em R$ 3.405,93, o processo está devidamente instruído com as informações do 

CSI. Diante do exposto, o Superintendente abriu a discussão, iniciando por Dra. 

Elza para votação. Dra. Elza perguntou a Frederico do que se tratava e o 

Superintendente informou que se trata dos drones, dando continuidade a 

votação. Perguntou Dra. Elza se essa renovação é necessária, imediata ou se 

poderia esperar para outro momento. Frederico informou que o seguro 

normalmente tem um vencimento anual e salientou que mesmo autorizando essa 

renovação agora, efetivamente o seguro estará vigente, após o encerramento da 

apólice atual. Dra. Elza informou que é uma aprovação prévia para quando o 

seguro vencer, os objetos não ficarem a mercê de danos, principalmente danos a 

terceiros. O Superintendente informou ainda que no processo não consta a 

apólice com o vencimento, mas ressaltou que o seguro só vigorará a partir do 

vencimento do anterior. Dra. Elza informou que entende que seguro é um 

contrato de risco, que pode vir ou não a acontecer, sem levar em conta tanto a 

imprescindibilidade, informando que é necessário e votou pela aprovação. O 

Superintendente ressaltou que encontrou a informação e o vencimento se dará 

no dia 14 de agosto de 2020. Dra. Elza perguntou se o valor do seguro de R$ 

3.405,93, refere-se aos dois aparelhos e o Superintendente confirmou que o 

seguro se refere aos dois aparelhos, bem como dois seguros contra terceiros e 

casco. Dra. Elza então confirmou o seu voto pela aprovação. Dra. Cleonice 

informou que ouviu a exposição e restaurou a chamada, bem como gostaria que 

no futuro fosse inserido, para justificar eventual questionamento no Tribunal de 

Contas ou qualquer fiscalização, apólice para justificar a urgência da aprovação, 

porque os contratos de seguros, são contratos necessariamente escritos com 

tempo certo para no tempo final certo, com vigência de 12 meses, para ser 

renovado no máximo, se houver clausula nesse sentido, 10 dias antes ou 10 dias 

após o vencimento para restabelecer as garantias, tanto com acidentes pessoais 

quanto com patrimônio, sendo assim como o vencimento ocorrerá no dia 14 de 

agosto de 2020, se faz necessário na reunião a autorização para o novo contrato, 

portanto aprovando a despesa com contratação de seguro. Dr. Pedro, Dr. Lourival 

e Dr. Ricardo acompanharam os votos de Dra. Elza e Dra. Cleonice pela 

aprovação. Dr. Ricardo informou que tem uma consulta informal relativa a uma 

colega do interior, considerando que ele está iniciando nessa função, se poderia 

ficar para o final da reunião ou como é conduzido normalmente. O 

Superintendente informou que ao acabar a pauta é aberto para discussões e se 
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não houver nenhum outro assunto no decorrer, a consulta será tratada. Frederico 

registrou que também acompanha o voto dos demais participantes. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que na sequência, ainda 

sobre dispensa de licitação, faz referência a um item que não estava na pauta e 

outro que está fora de ordem, mas colocará os dois juntos para votação, pois 

ambos se referem ao serviço de monitoramento eletrônico. O primeiro que 

chegou recentemente para Promotoria de Ibotirama (SIMP 003.0.11642/2020), 

relativo ao serviço de monitoramento eletrônico, no valor de R$ 4.560,00, bem 

como o item 13 da pauta de Simões Filho, que trata do mesmo objeto, no valor 

de R$ 5.508,00 para votação em bloco e como já foi tratado em outras reuniões 

de segurança do patrimônio do Ministério Público onde ficaria mais caro 

desprender recursos humanos para realizar esse monitoramento, então Ibotirama 

R$ 4.560,00 e Simões Filho RS 5.508,00 aberto a discussão. Dra. Elza votou nos 

mesmos termos propostos anteriormente pela aprovação. Dra. Cleonice, Dr. 

Pedro e Dr. Lourival acompanharam o voto de Dra. Elza. Frederico informou a Dr. 

Ricardo que para contribuir com a votação dele, que foi discutido em outras 

reuniões, que se trata de um serviço de sensor de presença instalado, utilizado 

normalmente a noite, dentro das promotorias para que seja realizado o 

monitoramento nas comarcas, que não possuem vigilantes 24 horas, pois o custo 

com posto de vigilância é muito alto e acaba partindo para esse serviço com 

sensor de presença. Dr. Ricardo pontuou que realmente o custo com vigilante é 

muito alto, que o monitoramento eletrônico é mais viável e dada a 

imprescindibilidade do serviço, também acompanha a votação dos demais  

colegas. Frederico também acompanhou. 

 

Encerrados os expedientes de Dispensa de Licitação, se passa a tratar os 

processos referentes à licitação. 

 

O Superintendente informou que haviam dois procedimentos de licitação, mas 

pediu no início da reunião, que fosse retirada da pauta para uma revisão, a 

licitação no valor de R$ 245.459,60 de placas de sinalização interna, em função 

da necessidade de uma revisão dos quantitativos e valores dessa licitação que 

será realizada pela Diretoria Administrativa, através da Coordenação de Serviços 

Gerais. Na sequência, o Superintendente informou que será tratada a licitação, 
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que em outro momento foi deliberado, mas de outra marca, relativo à aquisição 

de toners compatíveis com impressoras SAMSUNG e explicou que nesse caso tem 

duas situações, toners que são compatíveis com impressoras SAMSUNG e outras 

impressoras da marca SAMSUNG que só admitem o uso de toners originais. 

Sendo assim a licitação, que é uma Ata de Registro de Preços, cujo valor médio 

orçado foi de R$ 127.876,90, como discutido em outras reuniões, esse valor é 

uma referência para licitação, podendo baixar a depender da concorrência, bem 

como registra que as impressoras SAMSUNG são basicamente o domínio do 

parque de impressão, portanto a grande maioria das impressoras da Instituição é 

da marca SAMSUNG e nesse caso é confeccionada uma Ata de Registro de 

Preços, tanto para toners compatíveis quanto para toners originais, contribuindo 

para uma aquisição mais em conta, por conta da exigência de algumas 

impressoras do suprimento original e concluiu que o processo está devidamente 

instruído, possuindo nesse momento duzentas e setenta páginas, com termo de 

referência, parecer jurídico, pesquisa de mercado, com todos os documentos que 

são exigidos para realização de uma licitação transparente, com o mínimo de 

impugnações ou questionamentos dessa natureza. Diante desse cenário, o 

Superintendente abriu para discussão e votação, invertendo um pouco a ordem e 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice pontuou que sabe que é muito difícil, 

mas está sendo aprendido nas reuniões, que nos processos licitatórios, o preço 

inicial é aparentemente e as vezes verdadeiramente alto, porém no 

desenvolvimento do processo e a competição inerente a esses certames, a 

tendência é que haja uma diminuição significativa e concluiu que é uma despesa 

necessária, imprescindível e, portanto, se posiciona acompanhando a indicação 

dos fundamentos narrados pelo Superintendente. Dra. Elza e Dr. Pedro 

acompanharam Dra. Cleonice pela aprovação. Dr. Lourival questionou quanto a 

descrição de toners compatíveis e originais, pois os toners compatíveis são 

normalmente de uma empresa que fabrica produtos similares, sendo confirmado 

pelo Superintendente, que são produtos similares específicos para impressoras 

SAMSUNG. Dr. Lourival perguntou como é realizado o certame, porque para o 

toner original o valor do produto é maior. O Superintendente explicou que a 

cotação é realizada de forma individualizada, bem como os lances também são 

realizados de forma individualizada. Dr. Lourival pontou, então que nesse caso 

tem que observar e o Superintendente esclareceu que é realizado um lance 

especifico para cada tipo de toner. Dr. Lourival informou que diante dos 
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esclarecimentos, acompanha o voto de Dra. Cleonice. Dr. Ricardo também 

acompanhou o voto de Dra. Cleonice e salientou que com a digitalização, as 

impressões serão menores no futuro, havendo uma diminuição dessas despesas 

com toner. Frederico reforçou dois pontos, o primeiro abordado por Dra. 

Cleonice, relativo as cotações e informou que nas próximas reuniões trará a 

renovação do sistema de banco de preços que foi o primeiro item retirado da 

pauta. Esse sistema traz de forma mais atualizada e minuciosa as referências de 

valores utilizados na administração pública e já vem contribuindo, porque é uma 

renovação, com a diminuição dessa margem de “superfaturamento” que as 

empresas vêm apresentando nos orçamentos para os órgãos públicos. Com 

relação a Dr. Ricardo, Frederico informou que o processo de dispensa de 

licitação, partir desse mês, tramitará no sistema SEI (Sistema de Informações 

Eletrônico) e que em um ou dois meses, o processo licitatório também tramitará 

pelo mesmo sistema, funcionando de forma cem por cento eletrônica. O 

Superintendente informou que acompanha o voto dos demais superando esse 

expediente. 

 

Na sequência, o Superintendente informou que abordará os expedientes mais 

simples que fazem parte da seção outros, destacando o primeiro item desse 

tema, relativo à solicitação de autorização para pagamento de uma meia diária 

(SEI N. 19.09.00855/0005891/2020), formulada pelo Dr. Thyego da Promotoria de 

Meio Ambiente de Itaberaba para o deslocamento do motorista de Itaberaba para 

Irecê, retornando para Itaberaba, com a finalidade de devolução de alguns 

procedimentos, portanto se trata de uma solicitação de diária de Dr. Thyego, 

conforme previsto no Ato Normativo e o Superintendente, após a explanação 

abriu para discussão, iniciando com Dra. Elza. Dra. Elza concordou com o 

pagamento da diária. Dra. Cleonice informou que se trata de um tema analisado 

com profundidade e de certa forma exaustivo, a vantagem dos processos serem 

buscados e devolvidos, através de um portador, que nesse caso é o motorista ou 

motoboy do Ministério Público com pagamento de meia ou uma diária integral 

que possibilite, no caso especifico, a atividade finalística e as vezes a própria 

correição, pois os promotores se queixam da necessidade de estarem em dois ou 

três lugares, ou seja na titularidade e na substituição. Caso o deslocamento seja 

realizado pelo membro com o automóvel pessoal, ficou decidido na reunião 

anterior, o reembolso necessário do combustível para evitar o enriquecimento 
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sem causa e esse pedido é realizado juntamente com o pedido da diária, mas as 

vezes o promotor precisa deslocar-se apenas para pegar os processos, sem ter 

audiência ou outra atividade que será realizada na comarca e isso pode ser 

perfeitamente realizado por outra pessoa, no caso, o motorista que já serve 

aquela regional ou unidade e por esse motivo, esse tema já foi aprovado em 

outras situações, renovando a sua aprovação. Dr. Pedro informou que Dra. 

Cleonice foi muito precisa na sua colocação, no sentido da economia, porque de 

outra forma, o deslocamento seria realizado pelo promotor, com assessor, 

servidor e motorista e todos receberiam diária. Dr. Pedro informou ainda que o 

Tribunal de Justiça revisou o Ato de Diárias e sugeriu que o Ato seja revisto pela 

Superintendência e Gabinete, fazendo constar em ata a sua sugestão e por fim, 

acompanhou o voto de Dra. Cleonice. Dr. Lourival acompanhou Dr. Pedro na 

ponderação efetuada e acrescentou que devemos ter austeridade com os 

recursos. Dr. Lourival pediu permissão para perguntar se é uma diária ou meia 

diária, surgindo a dúvida. Frederico informou que a depender da distância, se o 

deslocamento for para ir e retornar no mesmo dia, é meia diária. Dr. Lourival 

compreendeu e ratificou o seu voto pela aprovação. Dr. Ricardo perguntou para 

uma compreensão melhor do contexto, se a autorização se refere a uma viagem 

que já foi realizada ou o deslocamento ainda será realizado. Frederico pontuou 

que na solicitação não consta essa informação, pois foi realizada no dia 06 de 

agosto de 2020 e a orientação é que a solicitação seja realizada previamente, 

mas explicou ao Dr. Ricardo, caso o motorista já tenha efetuado a devolução dos 

processos e não tenha registrado a solicitação de diária no sistema, o motorista 

só receberá o recurso, mediante a apresentação dos gastos realizados no 

deslocamento, através de processo de indenização e não recebe como diária 

diretamente, portanto as viagens que foram realizadas eventualmente por 

alguém, como é o caso do próximo item, sem o lançamento no sistema para 

autorização previa, o pagamento é realizado por reembolso por conta do 

enriquecimento ilícito do estado, porque a viagem já ocorreu, mas a pessoa tem 

que apresentar os comprovantes para ressarcimento, através de processo 

indenizatório. Dr. Ricardo entendeu e registrou que alguns colegas tem 

dificuldade, em razão de não ter um assistente técnico para escanear um 

procedimento que não esteja digitalizado e possa ser encaminhado. Dr. Ricardo 

acompanhou o voto dos demais membros do comitê pela aprovação e 

acrescentou que a comarca de Irecê será provida pelo Dr. Romeu que 
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recentemente foi promovido. O Superintendente acrescentou a informação que a 

distância de Itaberaba para Irecê é de 260Km e por fim, acompanhou o voto dos 

demais pela aprovação. 

 

Dando continuidade, o Superintendente informou que o item seguinte da pauta 

se refere à solicitação de autorização de diárias formulada pela Assistência 

Militar (SEI N. 19.09.00855.0005894/2020-51), encaminhada ao Gabinete para o 

Sargento PM Jackson Pimentel e o Cabo PM Antônio Carlos Vila Nova, em razão de 

deslocamento urgente para Cidade de Amargosa, no dia 13 de julho de 2020 e 

retorno no mesmo dia para recolhimento de material bélico pertencente a 

Assistência Militar e pontuou que nesse caso especifico, a viagem já foi realizada 

no dia 13 de julho de 2020 e o pedido para pagamento foi efetuado depois da 

viagem, justificando a urgência de material bélico e reforçou para ficar claro que 

tem a mesma regra, a viagem foi realizada e não foi solicitada previamente, 

sendo necessário apresentar os documentos comprobatórios para ressarcimento. 

Ante o exposto, o Superintendente iniciou a discussão por Dra. Elza. Dra. Elza 

afirmou que a viagem então já foi realizada e para tanto, os documentos 

comprobatórios já foram apresentados. O Superintendente confirmou que a 

viagem já foi realizada, mas que possui apenas o pedido formulado por e-mail. 

Caso seja autorizado o pagamento será realizado os encaminhamentos e os 

interessados deverão apresentar os documentos pertinentes. Dra. Elza informou, 

então, que os envolvidos farão prova posteriori, se aprovado. Frederico pontuou 

que assim existe o ato normativo para os casos que a pessoa realizou a viagem, 

retornou e não solicitou a diária. Dra. Elza compreendeu e perguntou o seguinte: 

como os militares estão a serviço do Ministério Público, não haverá recebimento 

de recurso pela Instituição Militar? O Superintendente confirmou que os militares 

não receberam o recurso de outra Instituição e Dra. Elza afirmou que se é praxe 

do Ministério Público efetuar o pagamento de diárias para os militares que 

executam tarefas Ministeriais, dessa forma, concordando com a aprovação do 

pagamento. Dra. Cleonice perguntou ao Superintendente, por curiosidade, que 

tipo de material bélico estava em Amargosa, pertencente a Policia Militar ou a 

Assessoria Militar ou ao Ministério Público. Frederico informou que na solicitação 

consta a informação da necessidade de deslocamento urgente para recolhimento 

de material bélico pertencente a Assistência Militar, que se encontra na custodia 

do Sargento PM Neilton, que talvez seja alguma arma, em virtude da pandemia 
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impossibilitando o deslocamento para Salvador. O Superintendente informou 

ainda que não consta esse detalhamento e que a requisição foi efetuada 

diretamente ao Gabinete, nos termos constante na pauta, podendo verificar qual 

foi o material. Dra. Cleonice demonstrou preocupação com o transporte desse 

tipo de material, principalmente para gestão do Ministério Público que atua com 

a Assessoria Militar. Ponderou a necessidade de cuidado com essas armas e 

material bélico, cuja gestão pode ter consequências para o Ministério Público, 

sendo necessária a informação da quantidade dessas armas, se pertencem a 

Assessoria Militar, quem é o responsável pela sua guarda, sob que condições e 

enfim pensando em acidentes, desaparecimentos, situações que normalmente 

ocorrem como furtos, roubos, até com o Militar no exercício das suas atribuições, 

destacando que acaba sendo responsabilidade do Ministério Público, porque se 

pertence a Assessoria Militar e a Assessoria Militar está à disposição do Ministério 

Público, reforçando com Dr. Pedro que é necessário cuidado, inventário dessas 

armas, termo de entrega devidamente regularizado, porque quando o Militar está 

à disposição do Ministério Público, porta a sua arma, uniforme e tudo que é 

necessário, com o termo de entrega, com a recomendação do uso adequado, 

tudo isso é preciso e finalizou que tem muita preocupação com a imagem da 

Instituição. Quanto a diária, Dra. Cleonice informou que Amargosa é uma cidade 

distante e é favorável pelo pagamento da diária. Dr. Pedro confirmou que nesse 

caso é meia diária e foi favorável pela aprovação. Dr. Pedro esclareceu para Dra. 

Cleonice que esse foi um dos pontos discutidos com o novo Assistente Militar, a 

preocupação com armas e material bélico, como foi pontuado por Dra. Cleonice, 

para que se tenha o controle efetivo e segurança com esse material bélico dentro 

do Ministério Público e ratificou o voto pela aprovação. Dr. Lourival informou que 

efetivamente se trata de uma necessidade da Instituição, acompanhando o voto 

dos demais colegas. Dr. Ricardo acompanha a votação, mas comunga da mesma 

preocupação de Dra. Cleonice, porque como foi exposto aparenta que o material 

bélico pertence a Assessoria Militar do Ministério Público e acha muito difícil que 

essas armas sejam daquela assessoria, afirmando que talvez essas armas 

pertencem ao Governo do Estado e que o ideal seria esclarecer para que nos 

próximos pedidos seja solicitado um melhor detalhamento para saber 

exatamente do que se trata, exemplificando com alguns questionamentos, 

porque foi pegar esse material, porque estava em Amargosa e concluiu que de 

fato, não imagina que o Ministério Público tenha em seu inventário, armas ou 
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munição cadastradas, não verifica problema na aprovação, mas demonstrou 

preocupação em saber do que exatamente está tratando. Dra. Elza se posicionou 

novamente em razão da colocação efetuada por Dr. Ricardo e Dra. Cleonice 

quanto ao transporte do material bélico, porque foi efetuado pelo Ministério 

Público e sim deveria ser efetuado pela Policia Militar, acrescentando que o 

Ministério Público não possui material bélico, que a solicitação foi mal redigida, 

sem deixar claro do que se trata efetivamente. Dr. Lourival pontuou a questão da 

interpretação relacionado ao pedido, pois entende que o material bélico se refere 

ao material que compõe a estrutura da Assistência Militar que é deslocado do 

Estado da Bahia para o Ministério Público e que não está à disposição do 

Ministério Público, concordando com Dra. Elza que é necessária a informação 

mais explicita quanto ao material bélico. Dr. Lourival pontuou ainda que se faz 

necessário esclarecer essa questão, antes da aprovação do pagamento da diária. 

Dr. Pedro fez uma intervenção, informando que se tratam de duas questões 

distintas e não visualiza motivação para que seja não realizado o pagamento da 

diária, deixando registrado como demanda do Gabinete, a identificação desse 

material e concluiu que obviamente os colegas poderão discordar, mas ratifica 

não haver objeção para aprovação do pagamento da meia diária. Dra. Cleonice 

informou que não se opõe ao pagamento da diária, já que se trata de uma 

situação pretérita, ocorrida no dia 13 de julho de 2020, mas como foi ela quem 

levantou a questão do material bélico, ratificando as suas preocupações e por 

esse motivo fez questão de reportar ao Gabinete para que a Assessoria Militar 

tenha o cuidado na discrição, designação de Militares, deslocamento de material 

bélico para não atingir o Ministério Público e conclui que é a favor do pagamento 

da meia diária. Dr. Lourival ratificou o seu voto. Dr. Ricardo manteve o seu 

posicionamento a favor do pagamento e o Superintendente informou que 

também acompanha o voto pela aprovação. 

 

Seguindo a reunião, o Superintendente passou a analisar o próximo item da 

pauta, expediente da PJR de Euclides da Cunha (SEI N. 

19.09.02332.0005921/2020-13), relativo a uma consulta realizada pela Diretoria 

de Engenharia e Arquitetura a respeito da retomada da construção da sede 

regional da PJR de Euclides da Cunha. O Diretor de Engenharia submeteu a 

referida consulta ao Comitê de Repactuação, a possibilidade de retomada da 

obra de construção a partir do mês de setembro, alegando que o contrato foi 
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assinado no dia 28 de fevereiro de 2020, em março ocorreu a suspensão ou 

qualquer tipo de mobilização e permanece suspensa. A Diretoria de Engenharia 

faz essa consulta e expões os seguintes motivos: a postergação do início da obra, 

pode gerar algum tipo de desinteresse por parte do contratante, o prazo para 

execução da obra é de nove meses, sendo que já se passaram cinco meses de 

suspensão, devidamente justificados e chama a atenção de uma Lei Municipal do 

ano de 2016, a previsão de construção de 02 anos, tornando sem efeito, caso 

não seja concluída no período em questão e destaca que o saldo da dotação 

orçamentária para construção dessa obra, nesse caso, vem da fonte de recurso 

155, que se trata da participação do Ministério Público na arrecadação das custas 

cartorárias e não vem de repasse do tesouro estadual e o Superintendente 

informou ainda que mesmo com a frustação de receita considerável este ano na 

arrecadação, aonde existe uma meta de arrecadação de seis milhões de reais, no 

máximo baterá a meta de cinco milhões de reais, ou algo próximo desse valor. A 

Diretoria de Engenharia possui saldo e como foi suspendido esse período todo, a 

previsão de gasto para o ano de 2020 com esse recurso é de aproximadamente 

trezentos e oitenta mil reais, se for iniciado, ficando o saldo da obra em torno de 

um milhão e novecentos mil reais para o ano de 2021. O Superintendente 

continuou com a sua explanação, informando que se estivesse tudo dentro da 

normalidade, a obra já haveria iniciado em março e diante das dificuldades, do 

cenário e da própria queda de arrecadação das custas obtidas, acabou 

justificando essa postergação e diante o cenário de retomada que vem ocorrendo 

gradualmente, a Diretoria de Engenharia faz essa consulta ao Comitê de 

Repactuação para saber se não seria o momento, a partir do mês de setembro a 

retomada e finalizando a sua exposição que se trata basicamente de uma 

consulta, colocando se for o caso o processo na tela e abrir para discussão, 

iniciando com Dra. Cleonice. Dra. Cleonice informou a Frederico e os demais 

colegas o que ela pensa que não se pode contratar e não cumprir, trata-se de 

uma regra negocial, mesmo que o contrato seja com a administração pública, 

aquele que não cumpre com sua parte é responsável por indenizações e 

prejuízos por danos patrimoniais morais, então com a retomada gradual das 

atividades, inclusive a construção civil no Estado da Bahia não parou, ocorreram 

paralizações de algumas obras, mas as obras dos estados e municípios 

permaneceram a todo vapor, contrariando qualquer recomendação de ordem 

sanitária e finaliza informando que pensa que a obra pode ser retomada e 
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lamenta o fato da arrecadação ter diminuído, mas a destinação especifica das 

verbas cartorárias resultantes para se manter a estrutura do Ministério Público, 

possuindo apenas essa despesa de trezentos mil reais, o contrato de obra ou 

empreitada, envolve mão-de-obra e tem uma vantagem para o Ministério Público 

do ponto de vista social, que é a retomada da empregabilidade, mão-de-obra 

local, justifica-se perfeitamente essa necessidade, aprovando e recomenda que o 

contratado adote sob fiscalização do Ministério Público, as normas adequadas 

para a prevenção de contaminação pelo Corona vírus, em consequência da 

doença Covid-19 nas pessoas envolvidas da mesma forma que se adota as 

medidas preventivas com o uso de capacetes, botas, equipamentos de 

segurança individual, evitando acidente de trabalho, pois existe uma nova 

modalidade de adoecimento. Se o Ministério Público, evidentemente fiscalizar e 

recomendar, ficará exonerado se alguém adquirir o Covid-19 da responsabilidade 

futura no processo de responsabilização civil, porque o Supremo Tribunal Federal 

já disse que a Covid-19 pode ser doença do trabalho e aquele que contrata é 

responsável indireto, responsável direto a empreiteira e o indireto é o Estado da 

Bahia, o Ministério Público que contratou, portanto é responsável pela legislação 

trabalhista e pelos eventuais danos causados, então a retomada da obra há uma 

vantagem. Ademais, pois a retomada da produção de emprego e renda na 

comunidade local, gera responsabilidade social e por fim, recomenda-se a 

retomada com o devido cuidado responsabilizando o Ministério Público pela 

fiscalização, com os cuidados e cumprimento de nossas resoluções a prevenção 

contra o corona vírus. Então a empreiteira deverá assinar um documento 

assumindo a responsabilidade de manter os empregados trabalhando com a 

distância razoável, com o uso de mascaras, a higienização no local, enfim tudo 

que se fizer necessário para prevenção contra o corona vírus. O Superintendente 

confirmou o voto de Dra. Cleonice sendo favorável pela retomada a partir de 

setembro. Dra. Elza informou que acolhe o voto da Dra. Cleonice pelas mesmas 

razões. Dr. Pedro, Dr. Lourival, Dr. Ricardo e Frederico acompanharam o voto de 

Dra. Cleonice. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o próximo item da 

pauta é um processo eletrônico, gerado no SEI sob o n. 

19.09.01970.0005811/2020-77, oriundo da área de comunicação do Ministério 

Público. De acordo com a solicitação da servidora Daniela Cairo enviada ao 
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Gabinete, há alguns anos a área de Publicidade Institucional, recorre a uma 

assinatura de um banco de imagens, fotografias e vídeos para subsidiar a criação 

de peças gráficas e eletrônicas na comunicação da Instituição. Frederico 

informou ainda que já existe uma assinatura permitindo uma cota anual e 

segundo a Publicidade essa assinatura permite economizar muito, ao invés da 

realização de compras individuais, que no geral são bem mais caras, variando 

entre cinquenta e quinhentos dólares cada imagem adquirida. Frederico informou 

também que dentro desse banco de imagens, é possível fazer a busca de 

imagens bem especificas, ao contrário dos bancos gratuitos, que segundo 

Daniela são bem limitados. Ainda segundo Daniela, houve uma redução no 

pacote de novecentas para trezentas imagens por ano, através de download, 

especialmente por conta do contingenciamento. Na sequência, o 

Superintendente submeteu para votação a solicitação para renovação da 

assinatura que ficará no valor de R$ 7.929,25 para um ano, colocando em 

discussão, perguntando a Dr. Pedro, se nesse caso, ele gostaria de iniciar, pois a 

solicitação foi efetuada por Daniela e se ela chegou a detalhar para ele. Dr. Pedro 

confirmou que Daniela detalhou, inclusive ele solicitou que ela enviasse esse 

pedido bem detalhado, exatamente para avaliação do Comitê de Repactuação. 

Dr. Pedro informou que a rigor é uma matéria que não necessitaria de avaliação 

do comitê, porém pelo princípio da absoluta transparência com os demais 

membros, entendeu por bem trazer o tema para discussão. Dr. Pedro informou 

ainda que já se reuniu com a equipe da Publicidade para tratar da imagem do 

Ministério Público e acha que o Ministério Público deve aparecer para sociedade, 

porque é o Ministério Público, informando que não seria a pessoa mais indicada 

para essa questão e pediu desculpas pela franqueza, reconhecendo a sua 

dificuldade, pontuando ainda que conversou com Daniela dos bancos de imagens 

gratuitos e que foi reforçado por Daniela a limitação existente nesses bancos. 

Frederico ressaltou que Dr. Pedro determinou um corte de um terço do valor e 

que a área de Publicidade já cumpriu esse corte praticamente um terço do valor 

já praticado. Dr. Pedro confirmou, além de informar que foi o primeiro passo e 

que o segundo seria a avaliação do comitê. Reforçou que mesmo com a redução 

do valor e necessidade do setor que coloca esse quesito como uma questão 

capital, se manifesta pela aprovação, mas sem segurança e firmeza, apenas 

acolhendo a opinião técnica do assunto. Dr. Pedro ressaltou que foram ouvidas 

algumas sugestões para melhorar a imagem do Ministério Público e que existem 
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duas pesquisas prontas realizadas em 2018, porém não foram divulgadas e ele 

não sabe informar a razão. Ressaltou ainda que está preparando a divulgação 

dessas pesquisas, que se referem a uma pesquisa de imagem contratada e a 

outra de clima organizacional. Votando pelo encaminhamento, já que o valor não 

é significativo, é um valor anual, que ficará menos de mil reais por mês, que 

cobrou uma diminuição, pois era um absurdo, novecentas imagens colhidas do 

banco de dados, que fosse realizado um esforço para coletar nos bancos de 

dados abertos e o corpo técnico aponta que é necessário, de forma que 

encaminhará nessa direção, pelo menos com o seu voto pela aprovação. Dra. 

Cleonice concordou com Dr. Pedro quanto a dificuldade de entender e confessou 

que também tem muita dificuldade de entender uma despesa elevada com 

banco de dados de mil imagens, desde quando existem bancos abertos que só 

exigem o reconhecimento do direito autoral, ou seja, a divulgação do nome do 

autor, do artista pequeno, porque esses artistas tem essas imagens, um trato 

com a arte e quando se faz um contrato, essas imagens são adquiridas de 

determinados artistas, considerando que existem bancos abertos e que talvez a 

negociação ocorra em torno da qualidade dessas imagens. Afirmando ainda que 

para o Ministério Público, o ideal é que a Instituição seja reconhecida justamente 

pelo cumprimento de suas atribuições, afirmando que acha que o Ministério 

Público está vivenciando uma crise de identidade grave, disputando espaço com 

a Defensoria Pública, que não é do Ministério Público, se queixando do 

crescimento da Policia Federal, da Defensoria Pública, pois crescem no vácuo nas 

ações do Ministério Público e o Poder, citando uma frase de Habermas “Não 

admite vácuo. Toda vez que alguém não exerce o poder, outro vai ocupar aquele 

espaço e vai se destacar”. Salientou que o Ministério Público precisa ultrapassar 

essa crise de identidade, a necessidade de realização de um encontro a ser 

tratado entre a Associação e o Ministério Público, após a pandemia ou na 

organização do próximo planejamento estratégico, já que faltam dois anos para 

conclusão do atual, argumentando que o Planejamento Estratégico é um grande 

evento para o Ministério Público e pensar no Planejamento Estratégico como uma 

definição de perfil de escolhas de ordem filosófica, jurídica e social do Ministério 

Público, finalizando que precisa retoma essa discussão que é fundamental. Dra. 

Cleonice aprovou com as mesmas ressalvas, destacando que trezentas imagens 

não fica caro, mas pensa que o Ministério Público pode produzir as suas próprias 

imagens inclusive e talvez valorizar artistas locais, valorizar o que a Instituição 
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tem de melhor, as imagens que fazem parte da rotina do Ministério Público e que 

necessitam apenas de autorização do titular como direito da personalidade, 

reforçando que o setor de imprensa é bom, porém precisa inovar, repensar e 

criar publicidade tem a ver com criação e atender uma necessidade essencial. 

Dra. Elza iniciou com as vênias de estilo, informando que reconhece a 

capacidade de Daniela Cairo, o trabalho desenvolvido pela área, a necessidade 

de um setor de Publicidade mais atuante, pujante, mas por pensar exatamente 

como Dra. Cleonice e Dr. Pedro, discordando e votando pelo não pagamento da 

contratação. Dr. Lourival informou que compreende integralmente as razões 

expostas por Dra. Elza das quais compartilha, mas também compartilha as 

razões explanadas por Dra. Cleonice e Dr. Pedro e assim como Dr. Pedro e Dra. 

Cleonice prefere, nesse momento, ainda seguir os passos da área técnica, pois 

sua preocupação é arrecadar mais conhecimento sobre o tema. Dr. Lourival 

informou ainda que já tinha conversado com Dr. Pedro sobre essa situação, suas 

impressões e com essa vênia de Dra. Elza, acompanha os demais. Dr. Pedro 

informou que antes de Dr. Ricardo e Frederico votarem, gostaria de fazer um 

registro, pontuando que reconhece as suas limitações técnicas para valorar o 

assunto, apenas fez uma ponderação ao setor de Publicidade, que possui 

profissionais de valor, mas acredita que seguiam uma diretriz que era apontada 

pela própria chefia institucional. Dr. Pedro informou ainda que como apontado 

por Frederico a redução de novecentas para trezentas imagens, a redução foi 

proporcional ao número de imagens e por esse motivo se sentiu impotente para 

tomar uma decisão sem o apoio do comitê, haja vista a sua limitação e a 

compreensão da real necessidade dessas imagens, mas como não existe nenhum 

outro elemento diante do que foi exposto, prefere acolher o posicionamento da 

equipe técnica que informar ser o mínimo necessário para produção de peças, 

ressaltando que a produção realizada nos últimos meses foi de extremo bom 

gosto, finaliza deixando esse registro e apenas para acrescentar a sua fala. Dr. 

Ricardo informou que já é perceptível uma mudança clara no padrão da 

publicidade a partir da nova gestão, ressaltando que de fato ocorreram alguns 

equívocos, mas estão sendo corrigidos com uma Publicidade mais clara, incisiva, 

pontual e assertiva. Dr. Ricardo pediu em todas as linhas aos componentes do 

comitê, apresentando o seu voto contrário a autorização acompanhando Dra. 

Elza. Dr. Ricardo pontua que em razão da vivência de um momento diferenciado 

onde é preciso mais criatividade para resolver os problemas, de fato a 
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publicidade não só preocupa os colegas pela forma como estava sendo tratada, 

mas a quantidade de recursos que eram projetados para gastos com publicidade, 

salientando que muitos colegas se queixam da falta de infraestrutura mínima 

para trabalhar, reconhecendo que muitas promotorias do interior realmente 

precisam melhorar muito a infraestrutura e ao mesmo tempo era percebido que 

de fato uma soma de recursos destinado a publicidade, que obviamente também 

é muito importante, principalmente com a publicidade externa, concordando com 

tudo que Dr. Pedro e Dra. Cleonice expuseram, ressaltando que é necessário 

melhorar muito a publicidade interna e principalmente a externa para que a 

população perceba que o Ministério Público está trabalhando muito, 

especialmente, nesse período de pandemia e em prol da sociedade. Dr. Ricardo 

finalizou que considerando que não está discutindo o mérito da despesa, mas sim 

a inconveniência dela, votou pela não aprovação neste momento especial de 

pandemia, deixando clara a sua exposição para em outro momento que a 

situação esteja um pouco melhor se possa investir mais na compra dessas 

imagens, observando ainda que existe a alternativa do banco de imagens, 

destacando que não é o ideal, é uma alternativa de banco de imagens gratuito. O 

Superintendente informou que ficou com o voto final, pontuando que concorda 

com as exposições de todos os membros do comitê, cada um com a sua 

contribuição e visão perfeita do que acontece, pedindo vênia a Dr. Ricardo e a 

Dra. Elza, porque tem acompanhado de perto Dr. Pedro nessa questão em fazer 

com que a publicidade se reinvente, que corte realmente as despesas, 

salientando que o requisito para quem trabalha com publicidade é ser criativo, se 

reinventar realmente, mas que o trabalho está sendo realizado de uma forma 

gradual para que não descontinue alguma coisa ou que tenha um problema 

maior, deixando claro que é partidário no incentivo da criação interna, reduzindo 

de todo jeito esses custos, razão pela qual como já foi realizada a redução de um 

terço do que fora solicitado inicialmente, manifestando o seu voto pela 

aprovação acompanhando a área técnica, portanto votando favoravelmente pela 

aprovação desse quesito. 

 

Seguindo com a reunião, Dr. Pedro perguntou a Frederico como está a pauta. O 

Superintendente respondeu que do que foi registrado na pauta, mais dois itens e 

fora esses dois itens, tem alguns que chegaram à noite e o Gabinete solicitou que 

fossem inseridos na pauta. Prosseguindo, o Superintendente informou que o item 
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que será tratado agora é uma solicitação efetuada pela Promotoria de Justiça 

Regional de Feira de Santana (SEI N. 19.09.02336.0005634/2020-35). O 

Superintendente pontuou que já foi aprovado em outras reuniões uma série de 

licitações para manutenção predial da sede de Feira de Santana, em função do 

seu tamanho e dimensão. O Superintendente pontuou ainda que até a realização 

dessas licitações, Feira de Santana solicita que seja efetuada até o final deste 

ano, uma serie de rotinas de manutenção preventiva com a inspeção da área de 

manutenção predial do Ministério Público e do ponto de vista do Superintendente 

está correto, inclusive a Diretoria de Engenharia, através da Coordenação de 

Manutenção Predial, foi consultada. Frederico salientou que o pedido em questão 

se refere a necessidade de envio de um profissional terceirizado para realização 

de visita técnica na Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, com a 

periocidade de 15 dias até o final do exercício, fazendo jus a uma meia diária, 

saindo pela manhã e retornando à noite, intercalando na primeira quinzena com 

profissionais para realizar a preventiva na parte elétrica e na segunda quinzena 

será enviado um profissional para realizar a preventiva no ar condicionado. O 

Superintendente salientou ainda que no momento que as licitações forem 

concluídas o cenário já estará previsto e resolvido por conta das contratações 

que estão sendo realizadas e para isso foi estimado um gasto com diárias de 

motorista, terceirizado e combustível, um total de R$ 3.100,00 até o final do ano 

e concluiu que não é nada de muita relevância para que a regional tenha esse 

apoio. Diante do exposto, o Superintendente abriu para discussão, iniciando por 

Dra. Cleonice. Dra. Cleonice informou que a Promotoria de Justiça Regional de 

Feira de Santana sempre sai na frente e comentou que a referida promotoria tem 

reivindicado coisas ao comitê, mas tem razão, em virtude do investimento que 

foi efetuado naquela sede. Explica que se faz necessário a realização de uma 

manutenção, que a atitude de prevenir eventuais danos a rede elétrica, da qual 

depende a atividade finalística, porque hoje tudo é feito no ambiente virtual, a 

exemplo dessa reunião e concluiu que a manutenção preventiva é uma despesa 

que não se pode adiar, citando a classificação das benfeitorias em uteis, 

necessárias e volutuárias, a manutenção preventiva se inclui entre as despesas 

necessárias para a manutenção da atividade finalística, votando pela aprovação 

e afirmando que é um valor razoável dentro desse universo de profissionais que 

irão atuar e é perfeitamente adequada. Dra. Elza informou que acompanha o 

voto de Dra. Cleonice, bem como Dr. Pedro, Dr. Lourival, Dr. Ricardo e Frederico. 
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Foi analisado na sequência, o último item formal da pauta, que é uma solicitação, 

também de Feira de Santana, de meia diária realizada no dia 06 de agosto de 

2020, pelo motorista, a pedido da Dra. Jo Anne, Coordenadora de Feira, relativo 

ao deslocamento do motorista para Salvador, com a finalidade de recolher 

materiais de informática e escritório necessários para referida promotoria, 

retornando no mesmo dia para Feira de Santana. O Superintendente abriu para 

discussão, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza concordou com o pagamento. Dra. 

Cleonice, Dr. Pedro, Dr. Lourival, Dr. Ricardo e Frederico acompanham o voto de 

Dra. Elza. 

 

O Superintendente informa que serão analisados agora alguns temas, pelo 

menos 04 itens, que chegaram na noite anterior ou na manhã seguinte, citando 

que alguns deles foram solicitados pelo Gabinete a inclusão na pauta. 

 

O primeiro caso é um oficio de Dr. Márcio Bellazi, Promotor de Justiça de Mundo 

Novo, objetivando fazer uma consulta ao Comitê de Repactuação. Dr. Márcio 

Bellazi relata no oficio que foi designado no início de agosto para atuar em 

Mundo Novo. Relata ainda que a referida promotoria está localizada dentro do 

Fórum do Tribunal de Justiça. O Superintendente pontuou que o promotor 

informa que tem 02 mesas, 01 computador, 01 impressora, 01 scanner, 01 ar 

condicionado, além de anexar uma foto da sala e alega que a sala já não 

comporta a estrutura da promotoria. Explica o Superintendente que o promotor 

solicita autorização para que seja realizada a verificação de imóvel no local para 

que o Ministério Público alugue e possa abrigar a sede da promotoria, afirmando 

que a atual não comporta três pessoas trabalhando na mesma sala. Frederico 

passou a palavra para Dr. Pedro e perguntou se o Dr. Márcio Bellazi já tinha 

adiantado o assunto com ele. Dr. Pedro informou que o promotor ligou para ele. 

Explica Dr. Pedro que a posição dele com relação a esse tema é conhecido por 

todos, é movimento contrário ao que foi solicitado pelo promotor, mas acredita 

sempre que as exceções servem até para fortalecer a regra e mostrar que não 

existe nenhuma intransigência nos encaminhamentos. Dr. Pedro informou ainda 

que Dr. Márcio ligou ontem e que a promotoria tem sete anos sem promotor, 

desde a saída do colega José Carlos em 2014. A sede da promotoria está 

instalada em uma sala pequena do fórum, sem espaço para colocar um 

Anexo Ata Reunião Comitê 12-08 (0027453)         SEI 19.09.00855.0005985/2020-09 / pg. 24



 

 

                                                                                                          

 

  

estagiário, tanto o promotor quanto o assessor ficariam sem espaço para 

atendimento ao público, além da questão do distanciamento por conta da Covid-

19. Então, Dr. Pedro pediu que Dr. Márcio enviasse o oficio, além de fotografar a 

sala e anexar as imagens e no relatório de assunção da Corregedoria, o promotor 

também fez a mesma coisa. Dr. Márcio pediu encarecidamente que autorizasse o 

aluguel de um imóvel, sinalizando que o aluguel de casas em Mundo Novo é 

muito baixo, tem muitas ofertas e que seriam necessárias poucas adaptações 

nesse espaço. Dr. Pedro pontuou ainda que recomendou ao promotor o envio o 

quanto antes da solicitação para avaliação do Comitê de Repactuação para 

iniciar logo com o processo, caso o encaminhamento fosse favorável. Dr. Pedro 

entende que o Ministério Público deve oferecer condições dignas de trabalho e 

pontuou que existem diversas sedes são subutilizadas ou até algumas 

promotorias que ficam fora do fórum e não tem sequer promotor, se for o caso 

ter um dinamismo e flexibilidade de dialogar com o Tribunal de Justiça e retirar 

essa despesa. Finalizando que o que foi informado pelo Dr. Márcio está 

devidamente justificado o seu requerimento, reforçando que a Superintendência 

deverá ter todo cuidado na identificação do espaço que tenha um valor barato de 

aluguel, manutenção e que possa oferecer ao colega condições digna de trabalho 

e que acabou de se remover para Mundo Novo para desenvolver um bom 

trabalho na comarca. Manifestando a sua aprovação pelo requerimento. Dra. 

Cleonice informou que pensa que o imóvel deverá ser compatível com o prestigio 

e as necessidades do Ministério Público, mas também que seja observado nesse 

momento que não seja exigida muitas reformas e que fique a cargo do locador, já 

que a oferta é maior que a procura para locações, existindo uma possibilidade de 

realizar um bom contrato, com baixo custo e poucas despesas de reforma, já que 

o colega ficará no mínimo dois anos, citando ainda que concorda com esse 

movimento contrário de todos saírem do fórum, mas em alguns casos é 

necessário retornar, em razão da promotoria não ter titularidade, tem pouca 

demanda, mas concorda com Dr. Pedro nesse sentido. Ressalta ainda que Mundo 

Novo é uma comarca grande, com zona rural importante, demanda de 

atendimento público sempre foi e tem sido insuficiente e finaliza sua explanação, 

informando que Dr. Márcio está declarando a necessidade de retomar com 

firmeza a atividade do Ministério Público, então que esse processo seja iniciado e 

quando encontrar o imóvel adequado que seja realizada a devida avaliação já 

que o Ministério Público dispõe de serviço de Engenharia com arquitetos e 
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engenheiros, que se faça a melhor proposta para avaliação final do comitê e 

como se trata de uma consulta, acompanha Dr. Pedro pela aprovação. Dr. Pedro 

fez um adendo para Dra. Cleonice informando que no momento da locação, o 

processo do aluguel do imóvel será submetido para avaliação do comitê e 

perguntou a Frederico se confere essa informação. O Superintendente respondeu 

que confere sim e aproveitou para reforçar que o padrão é justamente esse, todo 

imóvel alocado, quase noventa e nove por cento deles, o custo com as 

adaptações fica a cargo do locador, raramente essas intervenções são realizadas 

pela equipe do Ministério Público. Dra. Elza, Dr. Lourival, Dr. Ricardo e Frederico 

acompanharam o voto de Dr. Pedro e Dra. Cleonice pela aprovação. 

 

O próximo item, refere-se ao oficio de Dra. Thiara Rusciolelli direcionado ao 

Gabinete, solicitando o pagamento de diárias para ela e o servidor se deslocar de 

Camaçari para Rio Real. O Superintendente ressalta que o detalhe constante na 

solicitação é relativo ao período de 09 a 14 de agosto de 2020, perfazendo um 

total de 05 diárias, cuja partida ocorreria no dia 09 de agosto de 2020, dada a 

necessidade de desenvolvimento das atividades no primeiro horário da manhã do 

dia 10 de agosto de 2020. O Superintendente informou ainda que a solicitação foi 

encaminhada no dia 12 de agosto de 2020, mas o deslocamento dela e do 

servidor ocorreu desde o dia 09 de agosto de 2020, com retorno no dia 14 de 

agosto de 2020, razão pela qual fazem a solicitação das diárias. Frederico 

perguntou a Dr. Pedro se a promotora ligou para ele. Dr. Pedro informou que 

ligou e que a Dra. Thiara já havia realizado contato com ele desde o dia do 

encerramento do edital de remoção do qual ela estava concorrendo para Rio 

Real, perguntou como seria resolvida a situação dela já que a comarca não 

possui servidor e esclareceu que a situação seria igual a de todos os outros 

colegas que substituem em comarcas onde não há servidor é autorizado o 

deslocamento com um servidor. Dr. Pedro pontuou ainda que após a nomeação 

de Dra. Thiara para Rio Real, ela fez contato novamente com ele, informando a 

necessidade de deslocamento para Rio Real, com a finalidade de realizar 

levantamento de processos, procedimentos e comunicações da Corregedoria e 

passar 02 ou 03 dias, em Rio Real com o servidor. Ainda nesse contexto, Dr. 

Pedro salientou que o comitê tem deferido situações como a dela, 

excepcionalmente, mas que é necessário fazer o pedido para aprovação. Foi 

realizado um novo contato pela Dra. Thiara, no dia 11 de agosto de 2020, via 
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WhatsApp, informando que já teria comunicado ao Gabinete, no dia 10 de agosto 

de 2020 para na realização da reunião do comitê, o pedido dela fosse avaliado. 

Dr. Pedro pontuou que avisou a Dra. Thiara que a reunião do comitê estava 

agendada para o dia 12 de agosto de 2020. Dr. Pedro pontuou ainda que talvez, 

com a assunção recente dela, seja necessário realizar alguns serviços de 

levantamento e Dra. Cleonice como Corregedora talvez possa detalhar melhor. O 

Superintendente ressaltou que cinco diárias ultrapassam o que está previsto no 

ato, pois no referido ato a solicitação corresponde a quatro diárias integrais ou 

oito meias diárias e, portanto, já é uma excepcionalidade que necessita de uma 

avaliação pelo comitê e colocou em discussão. Dra. Cleonice iniciou a sua fala, 

assegurando que o comitê tem se pautado em regras objetivas adotadas para 

todos os membros. O deslocamento e a permanência por 03 dias com assessor e 

servidor não tem sido uma pratica recorrente dos promotores de justiça, o que 

tem ocorrido é a substituição que vai e retorna no mesmo dia e até esta data não 

recebeu nenhuma solicitação para duas ou três diárias para permanência na 

comarca. Frederico informou que para contribuir com a discussão, a distância de 

Camaçari para Rio Real são de 170Km. Dra. Cleonice retomou o seu raciocínio, 

informando que a disponibilidade de um promotor para permanecer e pernoitar 

em uma comarca com o seu auxiliar envolve pelo menos o pagamento de 02 

diárias inteiras. Frederico intercedeu, informando que, nesse caso, foi de 

domingo passado até sexta, ou seja, 05 diárias. Retomando novamente o 

raciocínio, Dra. Cleonice informou que saindo no domingo, a essa distância de 

170Km, chegando no destino com duas horas e meia no máximo, de forma que 

poderia reduzir uma diária de domingo para segunda ou então ir no domingo, 

trabalhar na segunda e retornar na terça-feira, já que se trata de uma promotora 

substituta, não é a titularidade dela. Ainda nesse quesito, informou que são 

adotadas 04 diárias integrais e oito meia diárias como regra e isso é tratado de 

forma isonômica para todos, dando autoridade moral e técnica e essa tem sido a 

regra adotada pelo comitê e neste caso são cinco diárias já executadas, são 

diárias indenizatórias e excepcionalmente, deferiu recomendando que fatos 

dessa ordem não mais ocorram, porque doravante só serão deferidas 04 diárias 

inteiras por mês e 08 meias diárias, não se justificando que por qualquer motivo, 

um promotor adote atitude diversa, permanecendo na comarca onde substitui 

por mais de uma semana sem a necessária justificativa, já que não estão sendo 

realizadas audiências presencias e não visualiza razão desse comportamento 
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inédito desde que a pandemia iniciou. Existem casos de promotores de Salvador 

que substituem no Oeste, desenvolvendo as suas atividades de maneira 

parcimoniosa e adequada segundo as normas adotadas para esse período 

excepcional, ratificando o seu deferimento com ressalva e doravante será 

realizado o indeferimento seja desta colega ou de qualquer outro colega que 

assim se comporte. Afirmando que 170Km pode sair as 07 horas e chegar em Rio 

Real as 09h30 estando já na comarca, desenvolvendo todas as atividades e 

retornando no dia seguinte, configurando 01 diária. Dr. Pedro pediu permissão a 

Frederico, antes de Dra. Elza votar para fazer uma colocação, informando que 

adira todos os argumentos expostos por Dra. Cleonice, ressaltando que tratou 

com Dra. Thiara desde o início e que a colega realizou consulta ao Gabinete 

antes de efetuar a referida solicitação. Dr. Pedro informou ainda que deixou bem 

claro para Dra. Thiara duas questões. A primeira que as autorizações ocorreram 

para os colegas irem e retornarem no mesmo dia para os casos de assunção e 

substituição. Dr. Pedro informou ainda que Dra. Thiara comentou a possibilidade 

de levar com ela, o servidor assessor. Nesse caso, Dr. Pedro pontuou que pela 

ausência de servidor na comarca não haveria problema algum levar o servidor e 

que ela teria colocado a necessidade de permanência de dois ou no máximo três 

dias. Dr. Pedro salientou que não autorizou, em virtude do pleito ser submetido 

ao Comitê de Repactuação, apenas confirmando que as autorizações seriam de 

ida e volta no mesmo dia. Dr. Pedro salientou novamente que não houve 

nenhuma autorização do Gabinete para o registro desse movimento e ponderou 

que a segurança dela ser indenizada pelo Ministério Público só seria realizada, 

após a reunião do Comitê de Repactuação. Finalizando a sua explanação, Dr. 

Pedro reforçou que, realmente como foi colocado por Dra. Cleonice, não verifica 

necessidade de deslocamento no domingo, pois não foi registrado nenhum 

compromisso logo no primeiro horário da segunda-feira, acompanhado o voto de 

Dra. Cleonice, em razão da promotora já ter se deslocado, votando pelo 

deferimento das 04 diárias, pois a colega pode retornar na quinta-feira ao invés 

da sexta-feira. Reforçou a necessidade de realização de um novo regramento 

para dinâmica das diárias, citando alguns exemplos relativos à distância no 

quesito de diárias de substituição. Confirmando novamente o seu voto 

acompanhando Dra. Cleonice, divergindo apenas quanto ao número de 05 

diárias, deferindo apenas 04 com a realização de contato da Superintendência 

para Dra. Thiara, informando da decisão do Comitê de Repactuação de 04 
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diárias, ao invés de 05 diárias, haja vista o estabelecimento de 04 diárias, 

previsto no ato, salvo em situações excepcionais. Dra. Elza acompanhou Dr. 

Pedro quanto ao deferimento de 04 diárias. Dra. Cleonice manifestou-se 

novamente, informando que para não criar precedentes, acompanha Dr. Pedro 

pelo pagamento de 04 diárias. Dr. Lourival acompanhou o voto de Dr. Pedro. Dr. 

Ricardo concordou com tudo que foi abordado, acompanhando o voto dos demais 

integrantes. Frederico também acompanhou o voto de Dr. Pedro pela questão 

normativa e informou que pela tarde realizará contato com Dra. Thiara para 

explicar a situação. 

 

Finalizando a reunião, Frederico pontuou que possui dois temas para tratar, mas 

pelo avançar do horário, se for o caso, gostaria que fosse avaliado apenas um 

deles e o outro poderá ser avaliado na próxima reunião, já que não é urgente. 

Dando continuidade, Frederico informou que o item em questão, refere-se ao 

retorno do trabalho presencial, informando que a Superintendência está 

praticamente com todos os Kits montados na Capital para entregar no Interior. 

Dr. Pedro informou a Frederico e os demais membros que se não houver 

oposição, gostaria de tratar o tema do Kit e deixar algum outro tema para 

próxima reunião, em razão de reunião presencial às 14h no CAB e será 

necessário o seu deslocamento, informando que são quase 13h e se for tratado 

tudo não conseguirá chegar a tempo para participar da reunião no CAB. Frederico 

pontuou que tratará apenas o tema do Kit, se não houver nenhuma oposição, 

pois se refere ao retorno ao trabalho presencial, apenas esse e encerra a reunião. 

Dr. Pedro informou que acata a posição da maioria, mas ponderou apenas a 

necessidade de seu deslocamento. Dra. Cleonice informou que também tem 

outro compromisso, solicitando a Frederico brevidade e clareza na discussão do 

tema. Prosseguindo, Frederico informou que foram recebidos os equipamentos 

centralizados na Capital, ou seja, álcool em gel, mascara, tampa de acrílico, face 

shield, dispensador de álcool em gel para as recepções, de forma que foram 

recebidos todos os equipamentos e o aparato necessário para equipar todas as 

comarcas para o retorno no dia 01 de setembro. Foram montados kits para envio 

as regionais, bem como a programação de um roteiro para que os veículos do 

Ministério Público efetuem a entrega desses kits nas vinte e nove regionais e a 

partir das regionais será realizado um outro roteiro para entrega nas comarcas 

integrantes, sendo efetuada pelos motoristas das regionais. Nesse sentido, 
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juntamente com a Diretoria Administrativa, através da Coordenação de 

Transporte, foram montadas 04 rotas para atender as vinte e nove regionais 

levando todo o material, em razão do retorno no dia 01 de setembro e a ideia é 

que a equipe se desloque no dia 17 de agosto de 2020, segunda-feira. Os carros 

serão abastecidos com o material na sexta-feira, dia 14 de agosto de 2020, 

partindo na segunda-feira, dia 17 de agosto de 2020. As quatro rotas com diárias 

para os motoristas, atendendo as vinte e nove regionais, totaliza o custo de R$ 

11.000,00 em diárias. Frederico concluiu que faz essa solicitação de autorização 

prévia para que esses motoristas realizem o atendimento a essas rotas, sendo 

que cada motorista realizará, pelo menos, a entrega desse material em 05 ou 06 

regionais e reforça que serão executadas quatro rotas para as regionais e no 

segundo momento haverá diárias para os motoristas das regionais realizar a 

entrega desse material nas comarcas integrantes, deixando tudo pronto para o 

retorno no dia 01 de setembro, se assim for ocorrer. Dr. Ricardo perguntou se 

haverá retorno gradual já a partir do dia 01 de setembro, pois não sabia dessa 

informação. Frederico pontuou que o ato do Ministério Público, assim como do 

Tribunal de Justiça vai até o dia 31 de agosto de 2020 e pelo fato que as 

atividades estão sendo retomadas e ainda que não retorne no dia 01 de 

setembro de 2020, pelo menos já ficará tudo pronto para quando ocorrer o 

retorno. Iniciando a discussão para autorização com Dra. Cleonice. Dra. Cleonice 

pontuou que a despesa faz parte da atividade de prevenção, ressaltando que 

todas as medidas estão de acordo com o comitê que cuida das medidas 

sanitárias, ouvindo médicos e técnicos nessa área. A aquisição desses 

equipamentos para o cuidado com a prevenção fora resultado de um esforço 

técnico com a prevenção, ratificando que não adianta efetuar a aquisição, reter o 

material e deixar de efetuar a entrega nas duas fases, solicitando a Frederico 

uma prestação de contas minuciosa com essa despesa, aprovando a despesa e 

reforçando a necessidade da prestação de contas pela Superintendência. 

Frederico ressaltou que será confeccionado o relatório técnico e para efeito de 

parâmetro, o segundo orçamento mais barato, contratando uma empresa com 

esse roteiro para entrega desse material com caminhão saiu por R$ 28.000,00, 

concluindo que serão gastos R$ 11.000,00 com diárias e o segundo orçamento 

saiu por R$ 28.0000,00. Dra. Elza, Dr. Pedro, Dr. Lourival, Dr. Ricardo e Frederico 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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Frederico encerrou a reunião, agradecendo aos membros e abrindo para as 

considerações finais. Dra. Cleonice desejou a Dr. Ricardo uma agradável 

convivência no comitê e pediu para ausentar-se da reunião, em razão de 

demanda urgente para resolver. Na sequência, Dra. Elza desejou boas-vindas 

mais uma vez a Dr. Ricardo, informou que Dr. Alexandre fará falta, mas entende 

o impedimento e que com certeza absoluta, Dr. Ricardo o substituirá a altura. Dr. 

Pedro agradeceu a todos e parabenizou Frederico pela condução como Secretário 

do comitê, reiterando o papel importante que está sendo realizado pelo comitê, 

não apenas para socializar e nivelar o conhecimento de todos, questões 

administrativas do dia a dia do Gabinete da Superintendência, mas 

especialmente por sempre trazer pontos de vistas distintos, sempre com um 

único norte, que é o interesse público com toda austeridade no trato dos temas, 

finalizando que Dr. Ricardo com certeza desempenhará um grande papel no 

comitê. Dr. Lourival informou que reitera integralmente o discurso de Dra. 

Cleonice, Dr. Pedro e Dra. Elza. Dr. Lourival informou ainda que a participação em 

comitê contribui para a oxigenação das ideias, com uma visão única, importante 

para Instituição e parabenizou o trabalho criterioso de Frederico. Dr. Ricardo 

agradeceu e informou que se sentiu muito acolhido e acha a experiencia muito 

interessante, ressaltando que o comitê deveria ter uma duração maior ao 

incialmente pensado. Dr. Ricardo parabenizou também Frederico pela condução 

do trabalho, ressaltando que gostaria de fazer uma consulta simples com relação 

a uma colega que está substituindo em Morro de São Paulo e informou que foi 

convidada pelo delegado para uma operação. A substituição está sendo realizada 

a distância e ela questionou se a diária seria aprovada nesse sentido ou se ela 

poderia se deslocar e ser indenizada no futuro. Dr. Pedro informou que a 

promotora poderá requerer e o pedido será avaliado pelo comitê. Frederico 

agradeceu novamente a todos e desejando boas-vindas a Dr. Ricardo e muita 

saúde para todos. 

 

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 
Salvador, 12 de agosto de 2020. 
 
 
Dr. Pedro Maia 

CChefe de Gabinete 
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Re: LOCAÇÃO IMÓVEL MUNDO NOVO

Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>
Seg, 04/01/2021 12:26

Para:  Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>

Bom dia!

Venho através deste, enviar a proposta de aluguel, referente ao imóvel, pelo valor mensal de R$
1.800,00.
Os demais documentos solicitados, estao sendo providenciados e enviados posteriormente!
Qualquer dúvida, segue meu telefone para contato: 71 99987-2005
Atenciosamente,
Paulo Jardel Petilo

Em ter, 29 de dez de 2020 15:26, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Prezada Sr.  Paulo,
 
Conforme contato telefônico man do na data de hoje e, em virtude de expediente em trâmite neste
Ministério Público, Sei nº 19.09.00855.0005985/2020-09, que versa sobre locação de imóvel
des nado a sediar a Promotoria de Jus ça de Mundo Novo,  solicitamos o envio da proposta formal
de locação, pesquisa de mercado ou avaliação do imóvel que jus fique o valor proposto, bem como
informações acerca da documentação do imóvel, conforme relação anexa, a fim de que possamos
submeter o referido expediente ao Comitê de Repactuação Orçamentária para deliberação.
 
Qualquer dúvida, estou à disposição.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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RE: LOCAÇÃO IMÓVEL MUNDO NOVO
Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Seg, 04/01/2021 15:58
Para:  Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>
Prezado Senhor, acuso o recebimento da mensagem, ao tempo que informo que estaremos no aguardo da
documentação restante.

Vale ressaltar que a proposta deverá ser assinada pela pessoa responsável pela locação do imóvel.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 12:26 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: LOCAÇÃO IMÓVEL MUNDO NOVO

Bom dia!

Venho através deste, enviar a proposta de aluguel, referente ao imóvel, pelo valor mensal de R$ 1.800,00.
Os demais documentos solicitados, estao sendo providenciados e enviados posteriormente!
Qualquer dúvida, segue meu telefone para contato: 71 99987-2005
Atenciosamente,
Paulo Jardel Petilo

Em ter, 29 de dez de 2020 15:26, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Prezada Sr.  Paulo,
 
Conforme contato telefônico man do na data de hoje e, em virtude de expediente em trâmite neste Ministério
Público, Sei nº 19.09.00855.0005985/2020-09, que versa sobre locação de imóvel des nado a sediar a Promotoria
de Jus ça de Mundo Novo,  solicitamos o envio da proposta formal de locação, pesquisa de mercado ou avaliação
do imóvel que jus fique o valor proposto, bem como informações acerca da documentação do imóvel, conforme
relação anexa, a fim de que possamos submeter o referido expediente ao Comitê de Repactuação Orçamentária
para deliberação.
 
Qualquer dúvida, estou à disposição.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
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Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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ENC: LOCAÇÃO IMÓVEL MUNDO NOVO
Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Ter, 02/02/2021 11:30
Para:  Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>

Prezado Sr. Paulo, bom dia,

Informo que, até a presente data não recebemos a proposta formal assinada nem a documentação restante rela va
à proposta de aluguel de imóvel des nado a abrigar a Promotoria de Jus ça de Mundo Novo, para análise.

Salientamos que, caso deseje alguma orientação, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 15:58 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Assunto: RE: LOCAÇÃO IMÓVEL MUNDO NOVO

Prezado Senhor, acuso o recebimento da mensagem, ao tempo que informo que estaremos no aguardo da
documentação restante.

Vale ressaltar que a proposta deverá ser assinada pela pessoa responsável pela locação do imóvel.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 12:26 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: LOCAÇÃO IMÓVEL MUNDO NOVO

Bom dia!

Venho através deste, enviar a proposta de aluguel, referente ao imóvel, pelo valor mensal de R$ 1.800,00.
Os demais documentos solicitados, estao sendo providenciados e enviados posteriormente!
Qualquer dúvida, segue meu telefone para contato: 71 99987-2005
Atenciosamente,
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Paulo Jardel Petilo

Em ter, 29 de dez de 2020 15:26, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Prezada Sr.  Paulo,
 
Conforme contato telefônico man do na data de hoje e, em virtude de expediente em trâmite neste Ministério
Público, Sei nº 19.09.00855.0005985/2020-09, que versa sobre locação de imóvel des nado a sediar a Promotoria
de Jus ça de Mundo Novo,  solicitamos o envio da proposta formal de locação, pesquisa de mercado ou avaliação
do imóvel que jus fique o valor proposto, bem como informações acerca da documentação do imóvel, conforme
relação anexa, a fim de que possamos submeter o referido expediente ao Comitê de Repactuação Orçamentária
para deliberação.
 
Qualquer dúvida, estou à disposição.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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Re: Escritura Casa MN.pdf
Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>
Ter, 09/02/2021 17:03
Para:  Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>

Amalia,
Farei uma declaração, onde todos assinarão!
Precisa reconhecer firma,
junto ao cartório?

Em ter., 9 de fev. de 2021 12:02, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Sr. Paulo, sinto pelo seu pai. O contrato poderá ser formalizado em nome do inventariante ou através da
declaração de todos. Fico no aguardo da documentação per nente.
 
Atenciosamente,
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 11:49 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Sra, Amalia,
 
O casa está em nome de meu pai,  o qual já faleceu!
O inventário ainda não finalizou!
Tem como hedeiros, minha mãe e mais 2 irmãs!
Todos estão cientes e de acordo com o aluguel!
Caso desejo, posso pegar uma declaração de todos, me autorizando a fazer/assinar o contrato de aluguel!
 
 
Em ter., 9 de fev. de 2021 10:47, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 

Sr. Paulo,

Observei que a escritura está no nome do Sr. Paulo Gerônimo Navarro Pe llo. 

Será ele quem irá assinar o contrato? Necessitamos alinhar quem irá assinar o contrato de locação que, a
princípio deveria ser o proprietário do imóvel e, se esse não for o caso, necessitamos de autorização do
proprietário para o contrato figurar em nome do subs tuto.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 10:30 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Escritura Casa MN.pdf

Prezada
Segue em anexo, escritura da casa, conforme solicitado!
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RE: Escritura Casa MN.pdf
Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Ter, 16/03/2021 22:58
Para:  Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>
Cc:  Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br>

Sr. Paulo, boa noite, 

Tendo em vista e-mail encaminhado em 09/02/2021, informamos que o expediente
SEI 19.09.00855.0005985/2020-09 que visa a locação de imóvel des nado a abrigar a Promotoria de
Jus ça de Mundo Novo encontra-se parado aguardando a documentação faltante (declaração),
conforme informado.

Caso tenha alguma dúvida, estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 21:31 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Assunto: RE: Escritura Casa MN.pdf

Boa noite Sr. Paulo, não é necessário reconhecer firma mas é importante que conste os nomes e
números de documentação (RG e CPF) de todos e se houver algum menor, do representante legal.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 17:02 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf
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Amalia,
Farei uma declaração, onde todos assinarão!
Precisa reconhecer firma,
junto ao cartório?

Em ter., 9 de fev. de 2021 12:02, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Sr. Paulo, sinto pelo seu pai. O contrato poderá ser formalizado em nome do inventariante ou
através da declaração de todos. Fico no aguardo da documentação per nente.
 
Atenciosamente,
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 11:49 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Sra, Amalia,
 
O casa está em nome de meu pai,  o qual já faleceu!
O inventário ainda não finalizou!
Tem como hedeiros, minha mãe e mais 2 irmãs!
Todos estão cientes e de acordo com o aluguel!
Caso desejo, posso pegar uma declaração de todos, me autorizando a fazer/assinar o contrato
de aluguel!
 
 
Em ter., 9 de fev. de 2021 10:47, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 

Sr. Paulo,

Observei que a escritura está no nome do Sr. Paulo Gerônimo Navarro Pe llo. 

Será ele quem irá assinar o contrato? Necessitamos alinhar quem irá assinar o contrato de
locação que, a princípio deveria ser o proprietário do imóvel e, se esse não for o caso,
necessitamos de autorização do proprietário para o contrato figurar em nome do subs tuto.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 10:30 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Escritura Casa MN.pdf

Prezada
Segue em anexo, escritura da casa, conforme solicitado!
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RE: Escritura Casa MN.pdf

Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Qui, 22/04/2021 20:36

Para:  Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>
Cc:  Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br>

Sr. Paulo, boa noite.

Considerando que não houve retorno acerca das úl mas comunicações encaminhadas, gostaríamos de obter
informações a respeito da intenção da locação do imóvel na Promotoria de Jus ça de Mundo Novo, a fim de que
possamos adotar as providências cabíveis para seguimento no processo ou a busca de outro imóvel para atender as
demandas ins tucionais.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 16 de março de 2021 22:58 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Cc: Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Escritura Casa MN.pdf

Sr. Paulo, boa noite, 

Tendo em vista e-mail encaminhado em 09/02/2021, informamos que o expediente SEI 19.09.00855.0005985/2020-09
que visa a locação de imóvel des nado a abrigar a Promotoria de Jus ça de Mundo Novo encontra-se parado
aguardando a documentação faltante (declaração), conforme informado.

Caso tenha alguma dúvida, estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 21:31 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Assunto: RE: Escritura Casa MN.pdf

Boa noite Sr. Paulo, não é necessário reconhecer firma mas é importante que conste os nomes e números de
documentação (RG e CPF) de todos e se houver algum menor, do representante legal.

Qualquer dúvida, estou à disposição.
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Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 17:02 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Amalia,
Farei uma declaração, onde todos assinarão!
Precisa reconhecer firma,
junto ao cartório?

Em ter., 9 de fev. de 2021 12:02, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Sr. Paulo, sinto pelo seu pai. O contrato poderá ser formalizado em nome do inventariante ou através da declaração de
todos. Fico no aguardo da documentação per nente.
 
Atenciosamente,
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 11:49 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Sra, Amalia,
 
O casa está em nome de meu pai,  o qual já faleceu!
O inventário ainda não finalizou!
Tem como hedeiros, minha mãe e mais 2 irmãs!
Todos estão cientes e de acordo com o aluguel!
Caso desejo, posso pegar uma declaração de todos, me autorizando a fazer/assinar o contrato de aluguel!
 
 
Em ter., 9 de fev. de 2021 10:47, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 

Sr. Paulo,

Observei que a escritura está no nome do Sr. Paulo Gerônimo Navarro Pe llo. 

Será ele quem irá assinar o contrato? Necessitamos alinhar quem irá assinar o contrato de locação que, a princípio
deveria ser o proprietário do imóvel e, se esse não for o caso, necessitamos de autorização do proprietário para o
contrato figurar em nome do subs tuto.
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Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 10:30 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Escritura Casa MN.pdf

Prezada
Segue em anexo, escritura da casa, conforme solicitado!
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RE: Escritura Casa MN.pdf

Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
Ter, 11/05/2021 08:43

Para:  Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>

Prezado Sr. Paulo, informo que o processo con nua parado, até o momento, aguardando documentação.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 22 de abril de 2021 20:43 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Boa noite!
Primeiramente, peço desculpa pela demora!
Já estou com o certidão do IPTU, farei amanha e procuração e te encaminho juntos com as cópias do documentos
pessoais de todos!
Desde já agradeço!

Em qui., 22 de abr. de 2021 às 20:36, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Sr. Paulo, boa noite.
 
Considerando que não houve retorno acerca das úl mas comunicações encaminhadas, gostaríamos de obter
informações a respeito da intenção da locação do imóvel na Promotoria de Jus ça de Mundo Novo, a fim de que
possamos adotar as providências cabíveis para seguimento no processo ou a busca de outro imóvel para atender as
demandas ins tucionais.
 
 
Atenciosamente,
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 16 de março de 2021 22:58 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Cc: Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Escritura Casa MN.pdf

Sr. Paulo, boa noite, 
 
Tendo em vista e-mail encaminhado em 09/02/2021, informamos que o expediente SEI 19.09.00855.0005985/2020-
09 que visa a locação de imóvel des nado a abrigar a Promotoria de Jus ça de Mundo Novo encontra-se parado
aguardando a documentação faltante (declaração), conforme informado.Anexo E-MAIL REITERA PEDIDO DOCUMENTAÇÃO (0124454)         SEI 19.09.00855.0005985/2020-09 / pg. 75



 
Caso tenha alguma dúvida, estamos à disposição para maiores esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 21:31 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Assunto: RE: Escritura Casa MN.pdf

Boa noite Sr. Paulo, não é necessário reconhecer firma mas é importante que conste os nomes e números de
documentação (RG e CPF) de todos e se houver algum menor, do representante legal.
 
Qualquer dúvida, estou à disposição.
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 17:02 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Amalia,
Farei uma declaração, onde todos assinarão!
Precisa reconhecer firma,
junto ao cartório?
 
 
 
Em ter., 9 de fev. de 2021 12:02, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 

Sr. Paulo, sinto pelo seu pai. O contrato poderá ser formalizado em nome do inventariante ou através da declaração
de todos. Fico no aguardo da documentação per nente.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 11:49 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Sra, Amalia,

O casa está em nome de meu pai,  o qual já faleceu!
O inventário ainda não finalizou!
Tem como hedeiros, minha mãe e mais 2 irmãs!
Todos estão cientes e de acordo com o aluguel!
Caso desejo, posso pegar uma declaração de todos, me autorizando a fazer/assinar o contrato de aluguel!

Em ter., 9 de fev. de 2021 10:47, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Sr. Paulo,
 
Observei que a escritura está no nome do Sr. Paulo Gerônimo Navarro Pe llo. 
 
Será ele quem irá assinar o contrato? Necessitamos alinhar quem irá assinar o contrato de locação que, a
princípio deveria ser o proprietário do imóvel e, se esse não for o caso, necessitamos de autorização do
proprietário para o contrato figurar em nome do subs tuto.
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 10:30 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Escritura Casa MN.pdf

Prezada
Segue em anexo, escritura da casa, conforme solicitado!
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Re: Escritura Casa MN.pdf

Paulo Jardel Petilo <paulopetilo@hotmail.com>
Qua, 12/05/2021 09:26

Para:  Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>

Prezada,
Vou pegar uma certidão atualizada e te encaminho!
Atenciosamente

Em qua., 12 de mai. de 2021 às 09:20, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Sr. Paulo, bom dia.
 
Para apresentação ao comitê, necessitamos estar com a documentação regular. Dessa forma, necessito da cer dão
atualizada. Caso venha a vencer no decorrer do processo, iremos verificar se é necessária a atualização.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 12 de maio de 2021 00:40 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Prezada!
Peço desculpa pela demora no envio dos documentos, pois conforme se ver na data da certidão, achei que já
tivesse encaminhada!
Na momento da assinatura do contrato de aluguel, pego uma nova certidão caso precise!
Segue certidão negativa de débitos Imobiliários do imóvel!
Pela manhã, pego a declaração dos demais herdeiros, e te encaminho pra finalizar!
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Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 22 de abril de 2021 20:43 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Boa noite!
Primeiramente, peço desculpa pela demora!
Já estou com o certidão do IPTU, farei amanha e procuração e te encaminho juntos com as cópias do documentos
pessoais de todos!
Desde já agradeço!
 
 
Em qui., 22 de abr. de 2021 às 20:36, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 

Sr. Paulo, boa noite.

Considerando que não houve retorno acerca das úl mas comunicações encaminhadas, gostaríamos de obter
informações a respeito da intenção da locação do imóvel na Promotoria de Jus ça de Mundo Novo, a fim de que
possamos adotar as providências cabíveis para seguimento no processo ou a busca de outro imóvel para atender as
demandas ins tucionais.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 16 de março de 2021 22:58 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Cc: Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Escritura Casa MN.pdf

Sr. Paulo, boa noite, 

Tendo em vista e-mail encaminhado em 09/02/2021, informamos que o expediente
SEI 19.09.00855.0005985/2020-09 que visa a locação de imóvel des nado a abrigar a Promotoria de Jus ça de
Mundo Novo encontra-se parado aguardando a documentação faltante (declaração), conforme informado.

Caso tenha alguma dúvida, estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
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Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 21:31 
Para: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Assunto: RE: Escritura Casa MN.pdf

Boa noite Sr. Paulo, não é necessário reconhecer firma mas é importante que conste os nomes e números de
documentação (RG e CPF) de todos e se houver algum menor, do representante legal.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 17:02 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf

Amalia,
Farei uma declaração, onde todos assinarão!
Precisa reconhecer firma,
junto ao cartório?

Em ter., 9 de fev. de 2021 12:02, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 
Sr. Paulo, sinto pelo seu pai. O contrato poderá ser formalizado em nome do inventariante ou através da
declaração de todos. Fico no aguardo da documentação per nente.
 
Atenciosamente,
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
 
 

De: Paulo Jardel Pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 11:49 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Escritura Casa MN.pdf
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O casa está em nome de meu pai,  o qual já faleceu!
O inventário ainda não finalizou!
Tem como hedeiros, minha mãe e mais 2 irmãs!
Todos estão cientes e de acordo com o aluguel!
Caso desejo, posso pegar uma declaração de todos, me autorizando a fazer/assinar o contrato de aluguel!
 
 
Em ter., 9 de fev. de 2021 10:47, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> escreveu: 

Sr. Paulo,

Observei que a escritura está no nome do Sr. Paulo Gerônimo Navarro Pe llo. 

Será ele quem irá assinar o contrato? Necessitamos alinhar quem irá assinar o contrato de locação que, a
princípio deveria ser o proprietário do imóvel e, se esse não for o caso, necessitamos de autorização do
proprietário para o contrato figurar em nome do subs tuto.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 

De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 10:30 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Escritura Casa MN.pdf

Prezada
Segue em anexo, escritura da casa, conforme solicitado!
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Re: Declaração e certidão negativa de débito

paulo jardel petilo <paulopetilo@hotmail.com>
Qui, 20/05/2021 22:32

Para:  Paulo Vinicius Castro Sampaio <paulo.sampaio@mpba.mp.br>
Cc:  Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>; Diretoria Engenharia e Arquitetura <dir.engearq@mpba.mp.br>; Andre Goes Niemeyer
<andre.niemeyer@mpba.mp.br>

Prezado,
Venho através deste, confirma a nossa anuência para a realização dos serviços no imóvel!

Atenciosamente,
Paulo Jardel Petilo

Obter o Outlook para iOS

De: Paulo Vinicius Castro Sampaio <paulo.sampaio@mpba.mp.br> 
Enviado: Tuesday, May 18, 2021 1:58:46 PM 
Para: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>; Diretoria Engenharia e Arquitetura <dir.engearq@mpba.mp.br>; Andre Goes
Niemeyer <andre.niemeyer@mpba.mp.br> 
Assunto: RES: Declaração e cer dão nega va de débito

Prezado Paulo bom dia!
 
Conforme conversado, segue abaixo para sua anuência a relação dos serviços a serem realizados no imóvel pelo Locador.

Construção  de  rampa  de  acesso  da  calçada  para  a  parte  interna  do  imóvel,  conforme  norma  de acessibilidade NBR 9050;
Reforma do sanitário do cômodo 01 para torná-lo sanitário de acesso ao público externo, com porta de acesso pela área externa da frente do imóvel e relocação das louças e
metais, conforme norma de acessibilidade NBR 9050;
Desocupação da garagem, re rada de parede existente e abertura de porta para acesso à área interna do imóvel;
Colocação de portas entre as salas 01 e 02 e entre a sala 02 e a cozinha;
Colocação de janelas voltadas para a garagem nos cômodos 01 e 02;
Fechamento com parede de alvenaria em acesso existente entre os cômodos 01 e 02;
Instalação  de  grades  em  todas  as  janelas  e  portas  voltadas  para  as  áreas  externas  (descobertas)  da edificação;
Adaptação da instalação elétrica para torná-la, no mínimo, bifásica; 
Instalação de infraestrutura para 06 (seis) aparelhos de ar condicionado split (instalação elétrica e dreno).

Qualquer dúvida pode entrar em contato. 

Atenciosamente, 
 
Paulo Sampaio
Diretor de Engenharia e Arquitetura 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Telefone: (71) 3103-0190 
E-mail: paulo.sampaio@mpba.mp.br
 

De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 17 de maio de 2021 08:36 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>; Paulo Vinicius Castro Sampaio <paulo.sampaio@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Declaração e cer dão nega va de débito
 
Bom dia!
Quais seriam estas adaptações?
Peço que sejam pontudas, para saber o valor vamos inves r!

 
 
Obter o Outlook para iOS

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: Sunday, May 16, 2021 9:38:51 PM 
Para: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>; Paulo Vinicius Castro Sampaio <paulo.sampaio@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Declaração e cer dão nega va de débito
 
Sr. Paulo,
 
Em complemento ao e-mail anterior, informo que, conforme relatório da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, há a necessidade de realização de adaptações por
parte dos proprietários.
 
Sendo assim, gostaria de saber da sua anuência para que possamos prosseguir com o processo.
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118
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De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 14 de maio de 2021 20:05 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Declaração e cer dão nega va de débito
 
Prezada,
Mais uma vez peço desculpas pelo atraso dos documentos!
Assim, segue em anexo a declaração de minha mãe e irmãs,  autorizando que o contrato de  aluguel seja feito em nome, bem como a cer dão nega va de débitos dr IPTU.
Atenciosamente 
Paulo jardel Pe lo 
 
Obter o Outlook para iOS
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos vinte e seis dias do mês de maio do corrente ano, às onze horas, se reuniram 

por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, o Secretário 

Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de 

Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão 

Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de 

Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê 

de Repactuação Orçamentária. 

 

O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como pontuou que Dra. Cleonice ingressará, se possível, ao longo da reunião, em 

seguida informou o primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.00855.0007675/2021-05 que se trata de uma solicitação formulada pela 

servidora/gerente da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, 

Danielle Neves, a pedido da Promotora Coordenadora Dra. Joselene Machado 

Dias, em favor do servidor Josenilson Santos Silva, em função do seu 

deslocamento para cumprimento de demandas da 8º e 16º promotorias da 

regional. A viagem ocorreu no dia 18 de maio de 2021 para o munícipio de Serra 

Preta, com saída programada as 7:30 e com retorno as 14:00 do mesmo dia. Dra. 

Elza propôs a votação em bloco das diárias. O Superintendente sugeriu a votação 

em bloco do primeiro ao sétimo item. 

 

Seguindo com a reunião, explanou o Superintendente que o segundo item da 

pauta, relativo aos processos de diárias, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.00855.0007952/2021-04, se refere a solicitação encaminhada por Dr. 

Felipe Otaviano Ranauro, da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 

Ambiente de Santo Antônio de Jesus, através de e-mail, para pagamento de 13 

meias diárias ao Cabo da PM Nelson José Boa Hora Lobo e 08 meias diárias ao 

motorista Guilherme Sales Barbosa Neto. Esclareceu o Superintendente que o 

Cabo da PM Nelson José Boa Hora Lobo solicitou uma meia diária, no dia 11 de 

março de 2021 (SIMP 003.0.533/2021) de Santo Antônio de Jesus para Elísio 
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Medrado para apoio à Polícia Militar de Ubaíra na verificação de denúncia de 

cativeiro e maus tratos a animais silvestres, como também encaminhamento dos 

animais ao CETAS em Cruz das Almas, uma meia diária dia 15 de março de 2021 

(SIMP 003.0.555/2021) de Santo Antônio de Jesus para Ubaíra para realizar vistoria em 

propriedade rural e verificar possíveis danos à estrutura ambiental, uma meia diária dia 16 

de março de 2021 (SIMP 003.0.568/2021) com deslocamento de Santo Antônio 

de Jesus para Amargosa para prestar apoio a Secretaria de Meio Ambiente de 

Amargosa em ação de fiscalização de desmatamentos e áreas de APP, e possível 

descumprimento de acordo firmado na Promotoria Ambiental, uma meia diária 

dia 23 de março de 2021 (SIMP 003.0.647/2021) com deslocamento de Santo 

Antônio de Jesus para Amargosa para apoio a prepostos da Secretaria de Meio 

Ambiente de Ubaíra em verificação de desmatamento de Mata Atlântica, uma 

meia diária dia 25 de março de 2021 (SIMP 003.0.657/2021) com deslocamento 

de Santo Antônio de Jesus para Elísio Medrado para averiguar denúncia de 

desmatamento em APP conforme de origem IDEA 600.9.69380/2021, uma meia 

diária dia 06 de abril de 2021 (SIMP 003.0.804/2021) com deslocamento de Santo 

Antônio de Jesus para Jiquiriçá para notificar infrator ambiental referente a 

cumprimento de acordo nº Idea: 600.9.177655/2019 em Jiquiriçá, e entregar 

ofício na delegacia na cidade de Laje, uma meia diária dia 08 de abril de 2021 

(SIMP 003.0.835/2021) com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para 

Amargosa, após solicitação da GCM da cidade de Amargosa, informando que 

ocorreria desmatamento em mata remanescente de mata atlântica, no qual 

houve o deslocamento para o devido local, uma meia diária dia 13 de abril de 

2021 (SIMP 003.0.865/2021) com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para 

Elísio Medrado e Amargosa para verificar denúncia de crimes ambientais em 

Elísio Medrado e conduzir infratores a Delegacia de Polícia, uma meia diária dia 

20 de abril de 2021 (SIMP 003.0.996/2021) com deslocamento de Santo Antônio 

de Jesus para Amargosa para averiguar denúncia de uso de artefatos e produtos 

químicos na pesca predatória no rio caldeirão, uma meia diária dia 27 de abril de 

2021 (SIMP 003.0.1057 /2021) com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para 

Amargosa e Mutuípe para resgate de animal silvestre em Mutuípe e verificação 

de denúncia de desmatamento em Amargosa, uma meia diária dia 28 de abril de 

2021 (SIMP 003.0.1077/2021) com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para 
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Ubaíra para prestar apoio em ação conjunta com a polícia militar local no resgate 

de animais silvestres em cativeiro, uma meia diária dia 29 de abril de 2021 (SIMP 

003.0.1081/2021) com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Laje e 

Varzedo para verificar denúncia de dando ambiental pelo uso de draga para 

extração de areia no Rio Jiquiriçá e realizar destruição de gaiolas apreendidas, 

uma meia diária dia 03 de maio de 2021 (SIMP 003.0.1119/2021) deslocamento 

de Santo Antônio de Jesus para Amargosa e São Miguel das Matas para apoio às 

ações da COPA em Amargosa e entrega de notificação em São Miguel das Matas. 

Esclareceu ainda o Superintendente que o motorista Guilherme Sales Barbosa 

Neto solicitou uma meia diária dia 11 de março de 2021 (SIMP 600.0.531/2021) 

com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Ubaíra e Cruz das Almas para 

conduzir prepostos da Promotoria Ambiental do Rec. Sul em apoio à Polícia Militar 

de Ubaíra na verificação de denúncia de cativeiro e maus tratos a animais 

silvestres. Na confirmação dos fatos, encaminhava os animais ao CETAS em Cruz 

das Almas, uma meia diária dia 16 de março de 2021 (SIMP600.0.570/2021) 

deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Amargosa para conduzir prepostos 

da Promotoria Ambiental em apoio a Secretaria de Meio Ambiente de Amargosa 

em ação de fiscalização de desmatamentos, uma meia diária dia 23 de março de 

2021 (SIMP 600.0.646/2021) com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para 

Ubaíra para conduzir prepostos da promotoria ambiental e da Secretaria de Meio 

Ambiente de Ubaíra em verificação de desmatamento de Mata Atlântica, uma 

meia diária dia 13 de abril de 2021 (SIMP 600.0.863/2021) com deslocamento de Santo 

Antônio de Jesus para Elísio Medrado e Amargosa para conduzir prepostos da Promotoria 
Regional Ambiental em apuração de crimes contra o meio ambiente, uma meia diária dia 27 

de abril de 2021 (SIMP 600.0.1056/2021) com deslocamento de Santo Antônio de 

Jesus para Amargosa e Mutuípe para conduzir prepostos da Promotoria Ambiental 

do Recôncavo Sul em resgate de animal silvestre em Mutuípe e verificação de 

denúncia de desmatamento em Amargosa, uma meia diária dia 28 de abril de 

2021 (SIMP 600.0.1076/2021) com deslocamento de Santo Antônio de Jesus para 

Ubaíra para conduzir prepostos da Promotoria Regional Ambiental em ação 

conjunta com a polícia militar local no resgate de animais silvestres em cativeiro, 

uma meia diária dia 29 de abril de 2021 (SIMP 600.0.1080/2021) com 

deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Laje e Varzedo para conduzir 
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prepostos da Promotoria Regional Ambiental em verificação de denúncia de 

dando ambiental pelo uso de draga para extração de areia no Rio Jiquiriçá, 

destruição de gaiolas apreendidas e soltura de serpente, uma meia diária dia 03 

de maio de 2021 (SIMP 600.0.1118/2021) com deslocamento de Santo Antônio de 

Jesus para Amargosa e São Miguel das Matas para conduzir prepostos da 

Promotoria Ambiental em apoio a ações da COPA em Amargosa e entrega de 

notificação em São Miguel das Matas.  

 

Seguindo com o terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0008153/2021-53, se refere a solicitação encaminhada pelo Ten Cel 

PM Gilberto Morbeck de Oliveira, da Assistência Militar, através de e-mail, para 

pagamento de meia diária aos policiais Antônio Carlos Vila Nova Filho (SIMP 

003.0.1152/2021) e Fredson Ferreira as Cruz (SIMP 003.0. 1151/2021), em razão 

do seu deslocamento para Cachoeira com saída no dia 10 de maio de 2021, em 

acompanhamento e segurança pessoal dos Promotores de Justiça Dr. Edvaldo 

Gomes Vivas e Dra. Lívia Maria Santana e Sant’Anna para cumprimento de 

compromisso deste Ministério Público. 

 

O quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.00855.8231/2021-17 se 

refere a solicitação encaminhada pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião Coelho 

Correia, para pagamento de meia diária ao motorista José Hermenegildo do 

Nascimento, em razão do seu deslocamento a Pilão Arcado com saída no dia 15 

de outubro de 2020 em acompanhamento ao promotor em substituição na 

referida cidade. Acrescentou o Superintendente que o quinto item da pauta, 

Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.00855.8286/2021-14, se refere ao mesmo 

pedido, porém, a viagem realizada aconteceu no dia 04 de novembro de 2020.  

 

O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.02682.0008086/2021-

93, trata de uma solicitação de diária oriundo da Diretoria de Tecnologia da 

Informação, em virtude da necessidade de deslocamento de dois técnicos de TI 

(1 servidor e 1 colaborador) e um motorista para conduzi-los a Promotoria de 

Justiça Regional de Feira de Santana, para instalação de infraestrutura de rede 
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lógica nos espaços da UDI na sede. O custo estimado para realização da referida 

viagem será de R$ 1.058,00. 

 

O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.01113.0008091/2021-

08 se refere a solicitação formulada por Dr. Gustavo Pereira Silva da Promotoria 

de Justiça Regional de Seabra, para pagamento de uma diária, referente ao seu 

deslocamento realizado nos dias 17 e 18 de novembro de 2020, para a cidade de 

Salvador, a fim de participar de uma reunião de trabalho sobre controle externo 

da atividade policial. Após explanar todos os processos do primeiro ao sétimo 

item do bloco de diárias, o Superintendente abriu para discussão iniciando por 

Dra. Elza. Dra. Elza aprovou em bloco os sete primeiros itens da pauta. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Dispensa de Licitação. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o item oito da pauta 

trata-se de Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.00938.0007120/2021-21, 

encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Bom Jesus da Lapa, para 

prestação de serviços de manutenção preventiva, recarga, rotulagem e teste 

hidrostático de três extintores localizado na referida regional, no valor de R$ 

340,00. Pontuou o Superintendente que foi realizado aprovações semelhantes 

nas reuniões anteriores quanto a esta questão de segurança, passando a palavra 

para Dra. Elza. Dra. Elza fez sua explanação votando pela aprovação. Antes de 

prosseguir, o Superintendente pontuou o item nove da pauta, Processo Eletrônico 

SEI Nº 19.09.01119.0006464/2021-56, encaminhado pela Promotoria de Justiça 

Regional de Senhor do Bonfim, para prestação de serviço de recarga de dez 

extintores, no valor de R$ 864,50, e por se tratar do mesmo assunto, colocou 

novamente em votação os dois processos iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza votou 

pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Elza. 
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O próximo item dez da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.02334.0006053/2021-61, oriundo da Diretoria de Arquitetura e Urbanismo, 

que se refere a elaboração de projetos executivos de instalações de Combate a 

incêndio e SPDA, e realização de vistoria das instalações elétricas existentes na 

Promotoria de Justiça Regional de Vitoria da Conquista, no valor de R$ 14.524,04. 

Acrescentou o Superintendente que a regional foi a primeira sede construída, 

onde no ano de 2015 houve um decreto estadual do Poder Executivo com a nova 

atualização de instruções do corpo de bombeiros militar, onde foi realizada as 

adequações na regional de Feira de Santana e atualmente em Vitória da 

Conquista. Pontuou também que o processo eletrônico está completo, sendo 

acompanhado pela área técnica e pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura, 

como também, menciona que o valor está dentro do orçamento da unidade. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a 

sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Elza. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o próximo item onze 

da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.00878.0006779/2021-52, se refere ao 

serviço de substituição da tubulação de aço carbono galvanizado da rede de 

hidrantes da sede da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, com 

a finalidade de sanar vazamento de fuga d’água, bem como transferir as ligações 

subterrâneas dos hidrantes para a parte aérea da edificação, no valor de R$ 

32.998,82. Pontuou o Superintendente que se trata de um processo de 

adequação oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, com todo o 

memorial descritivo referente a substituição da tubulação juntamente com a 

planta, com parecer técnico da área jurídica e de contratos. Acrescentou também 

que, devido essa alteração do sistema, acontecerá uma melhora na integração 

de todo o sistema de combate a incêndio, por conta da ligação dentro da 

promotoria com atualização diretamente nos hidrantes. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a sua explanação, votando 

pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Elza. 
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O item doze da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.02334.0007798/2021-54 

da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a elaboração de projetos 

complementares, em nível executivo, para a reforma do térreo e 3º pavimento 

do edifício sede do Ministério Público do Estado da Bahia – CAB, no valor de R$ 

27.500,00. Pontuou o Superintendente sobre esse projeto, onde haverá uma 

série de modificações e consequentemente adequação da estrutura de 

organização administrativa. Acrescentou também que por ser um projeto que já 

era previsto, já foram feitos alguns andamentos com recursos próprios, mas, 

informa que como existem outras situações que envolvem instalação de 

incêndio, mudança de dutos de ar-condicionado entre outras situações, deverá 

ser uma empresa especializada. Diante disso, é necessário um projeto executivo 

com todas as especificações, onde baseado no mesmo, é realizado a contratação 

do serviço. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. 

Elza fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitações, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Sessão Outros. 

 

O Superintendente informou que o item treze da pauta, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.00855.0005985/2020-09, se refere a solicitação de locação do imóvel 

da sede da Promotoria de Justiça de Mundo Novo, onde após negociações feitas 

pela Diretoria Administrativa com o locador, o valor foi reduzido de R$ 2.000,00 

para R$ 1.800,00, incluindo as adaptações sugeridas pela Diretoria de 

Engenharia e Arquitetura. Acrescentou o Superintendente que houve uma 

tentativa de interlocução com o Tribunal em questões de adaptação, mas, pelo 

fato da promotoria não está comportando espaço físico, foi necessário a locação. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a 

sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Elza. 
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Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 26 de maio de 2021. 

 

 
Dr. Pedro Maia 
Chefe de Gabinete  
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica  
 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
Administrativa 
 

Dr. Ricardo Assis 
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
Procuradora de Justiça 
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Qualquer dúvida estou à disposição,

Michela Cordeiro
Gerente
Coordenação de Execução Orçamentária Administra va
Diretoria Administra va/SGA
Ministério Público do Estado da Bahia - CAB
(71)3103-0135
(71) 98886-3219 (WhatsApp)

De: Paulo Vinicius Castro Sampaio <paulo.sampaio@mpba.mp.br> 
Enviado: terça-feira, 18 de maio de 2021 13:58 
Para: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>; Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>;
Diretoria Engenharia e Arquitetura <dir.engearq@mpba.mp.br>; Andre Goes Niemeyer
<andre.niemeyer@mpba.mp.br> 
Assunto: RES: Declaração e cer dão nega va de débito

Prezado Paulo bom dia!
 
Conforme conversado, segue abaixo para sua anuência a relação dos serviços a serem realizados no
imóvel pelo Locador.

Construção  de  rampa  de  acesso  da  calçada  para  a  parte  interna  do  imóvel,  conforme
 norma  de acessibilidade NBR 9050;
Reforma do sanitário do cômodo 01 para torná-lo sanitário de acesso ao público externo, com
porta de acesso pela área externa da frente do imóvel e relocação das louças e metais, conforme
norma de acessibilidade NBR 9050;
Desocupação da garagem, re rada de parede existente e abertura de porta para acesso à área
interna do imóvel;
Colocação de portas entre as salas 01 e 02 e entre a sala 02 e a cozinha;
Colocação de janelas voltadas para a garagem nos cômodos 01 e 02;
Fechamento com parede de alvenaria em acesso existente entre os cômodos 01 e 02;
Instalação  de  grades  em  todas  as  janelas  e  portas  voltadas  para  as  áreas  externas
 (descobertas)  da edificação;
Adaptação da instalação elétrica para torná-la, no mínimo, bifásica; 
Instalação de infraestrutura para 06 (seis) aparelhos de ar condicionado split (instalação elétrica e
dreno).

Qualquer dúvida pode entrar em contato. 

Atenciosamente, 
 
Paulo Sampaio
Diretor de Engenharia e Arquitetura 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Telefone: (71) 3103-0190 
E-mail: paulo.sampaio@mpba.mp.br
 
De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 17 de maio de 2021 08:36 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>; Paulo Vinicius Castro Sampaio
<paulo.sampaio@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Declaração e cer dão nega va de débito
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Bom dia!
Quais seriam estas adaptações?
Peço que sejam pontudas, para saber o valor vamos inves r!

 
 
Obter o Outlook para iOS

De: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Enviado: Sunday, May 16, 2021 9:38:51 PM 
Para: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>; Paulo Vinicius Castro Sampaio
<paulo.sampaio@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Declaração e cer dão nega va de débito
 
Sr. Paulo,
 
Em complemento ao e-mail anterior, informo que, conforme relatório da Diretoria de
Engenharia e Arquitetura, há a necessidade de realização de adaptações por parte dos
proprietários.
 
Sendo assim, gostaria de saber da sua anuência para que possamos prosseguir com o processo.
 
Atenciosamente,
 
 
Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118
 
 

De: paulo jardel pe lo <paulope lo@hotmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 14 de maio de 2021 20:05 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Declaração e cer dão nega va de débito
 
Prezada,
Mais uma vez peço desculpas pelo atraso dos documentos!
Assim, segue em anexo a declaração de minha mãe e irmãs,  autorizando que o contrato de  aluguel seja
feito em nome, bem como a cer dão nega va de débitos dr IPTU.
Atenciosamente 
Paulo jardel Pe lo 
 
Obter o Outlook para iOS
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www.proceler.com.br

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO 
 

De acordo com a solicitação, apresento a conclusão de avaliação, quanto ao 
valor de aluguel do imóvel, situado à Praça Jairo Moreira de Almeida, S/nº, Centro, 
Mundo Novo - Bahia, descrito abaixo:  
 
Características do imóvel: 
 

 Estrutura  Alicerce de Pedra; 
 Vedação  Tipo tijolo maciço; 
 Esquadrias  Madeira e vidros; 
 Revestimento  Reboco; 
 Pintura   Tinta látex; 
 Pavimentação  Piso cerâmico; 
 Teto   Laje coberta com telha cerâmica. 

 
Foram adotados os seguintes procedimentos para efeito de avaliação:  
 
a. Vistoria do imóvel avaliando conhecer sua localização e características; 
b. Consulta sobre preços de aluguel de imóveis existentes na região e terrenos 
semelhantes ao bem ao foco. 
 
Tornando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto ao 
terreno e sua localização, formato, dimensões, áreas construídas e condições de 
aproveitamento, situação e serviços públicos, seu tipo, idade, fins de utilização, 
qualidade, dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de 
conservação, o imóvel é avaliado quanto ao valor de aluguel em: 
 

R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais). 
 

 
Mundo Novo, 01 de Julho de 2021 

                                    
     Vagner de Oliveira Cordeiro
     ENGENHEIRO CIVIL – CREA-BA 33.175D
     PROCELER ENGENHARIA EFICIENTE EIRELI
     vcordeiro@proceler.com.br
     Tel: 71 98131-5151 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000136-0

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA
FINS NÃO RESIDENCIAIS, DESTINADO
AO FUNCIONAMENTO DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO
NOVO-BA.DADM-47/2021. CONTRATO
Nº 77/2021-SGA. SEI Nº
19.09.00855.0005985/2020-09.

Data do Cadastro:
13/10/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 108.000,00 CENTO E OITO MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 1.800,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 21.600,00
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 21.600,00
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 21.600,00
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 21.600,00
2026 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 19.800,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3600.0100000000.1 -730.005,27 1.800,00 -731.805,27

13/10/2021 21:53 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo

1

Anexo SRD 40101.0003.21.0000136-0 (0213267)         SEI 19.09.00855.0005985/2020-09 / pg. 294



INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000126-9
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000118-8

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO-BA.DADM-47/2021. CONTRATO Nº 77/2021-SGA. SEI Nº
19.09.00855.0005985/2020-09.
Data Celebração:
30/09/2021

Data Publicação no DOE:
05/10/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
77/2021-SGA

Data Início:
01/10/2021

Data Término:
30/09/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000136-0

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 108.000,00 CENTO E OITO MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 108.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2012466758
Nome: Zaira Oliveira Da Silva Petilo
CPF/ CNPJ: 00.015.981/0295-87 Insc. Estadual: 99999999999
Responsável no Credor: Zaira Oliveira Da Silva Petilo E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 1.800,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 21.600,00
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 21.600,00
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 21.600,00
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 21.600,00
2026 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 19.800,00

13/10/2021 22:15 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/12/2021 1.800,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/12/2022 21.600,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/12/2023 21.600,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2024 1.800,00
2 01/02/2024 1.800,00
3 01/03/2024 1.800,00
4 01/04/2024 1.800,00
5 01/05/2024 1.800,00
6 01/06/2024 1.800,00
7 01/07/2024 1.800,00
8 01/08/2024 1.800,00
9 01/09/2024 1.800,00
10 01/10/2024 1.800,00
11 01/11/2024 1.800,00
12 01/12/2024 1.800,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2025 1.800,00
2 01/02/2025 1.800,00
3 01/03/2025 1.800,00
4 01/04/2025 1.800,00
5 01/05/2025 1.800,00
6 01/06/2025 1.800,00
7 01/07/2025 1.800,00
8 01/08/2025 1.800,00
9 01/09/2025 1.800,00
10 01/10/2025 1.800,00
11 01/11/2025 1.800,00
12 01/12/2025 1.800,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2026 1.650,00
2 01/02/2026 1.650,00
3 01/03/2026 1.650,00
4 01/04/2026 1.650,00
5 01/05/2026 1.650,00
6 01/06/2026 1.650,00
7 01/07/2026 1.650,00
8 01/08/2026 1.650,00

13/10/2021 22:15 Página 2/  Michela Cordeiro
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9 01/09/2026 1.650,00
10 01/10/2026 1.650,00
11 01/11/2026 1.650,00
12 01/12/2026 1.650,00
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TAD Termo Aditivo de Contratos e
Documentos Assemelhados 40101.0003.22.0000030-3

Data do Termo Aditivo:
27/10/2022

Valor do Termo Aditivo:
[ ] Adição   [ ] Redução   [X] Remanejamento   [ ] Mudança de
Credor

Novo Fim da Vigência:
30/09/2026

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003  - Diretoria Administrativa
Nº do Instrumento (INT):
40101.0003.21.0000126-9

Tipo Instrumento:
Contrato

Nome do Credor:
Zaira Oliveira Da Silva Petilo

CPF/CNPJ do Credor:

Início da Vigência:
01/10/2021

Fim da Vigência:
30/09/2022

Valor Inicial do Instrumento:
R$ 108.000,00

Valor Atual do Instrumento:
R$ 108.000,00

Saldo Disponível:
0,00

Modalidade de Licitação:
Dispensa - art. 59

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Retenção da Lei Anticalote?:
Não

Justificativa:
CORREÇÃO DO FIM DA VIGÊNCIA
Situação:
Incluído

Integração SIMPAS:
Não

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Valor da

Dotação:
Saldo

Disponível:
Tipo de
Gasto: Acréscimo: Redução: Valor

Atualizado:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

27/10/2022 14:39 Página 1/  Jessica Siqueira
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